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2.º SUPLEMENTO
MINISTÉRIO DOS RECURSOS MINIERAIS

Direcção Nacional de Minas

AVISO

Em cumprimento do disposto no artigo 14 do Regulamento da Lei de 

Minas aprovado pelo Decreto n.º 62/2006, de 26 de Dezembro, publicado 

no Boletim da República, n.º 51, I.ª série, 8.º suplemento, faz-se saber 

que por despacho de S.  Ex.a a Ministra dos Recursos Minerais de 24 

de Maio de 2014, foi atribuida a favor de Indo Pacific Mozambique, 
Direcção Nacional de Minas, em Maputo, 14 de Maio de 2014.                          

—  O Director Nacional, Eduardo Alexandre.
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a Licença de Prospecção e Pesquisa n.º 5546L, válida até 30 de Abril                          

de 2019 para ferro, no Distrito de Monapo, província de Nampula com 

as seguintes coordenadas geográficas: 

ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

JS Technology, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por escritura pública de doze de Novembro de 
dois mil e treze, lavrada de folhas sessenta e 
três do livro de notas para escrituras diversas 
numero trezentos e dezasseis traço D, deste 
Cartório Notarial de Maputo, perante mim 
Dárcia Elisa Álvaro Freia, licenciada em Direito, 
técnica superior dos registos e notariado N1, 
e Notaria em exercício neste Cartório, foi 
constituída entre: Rafael Emílio Jimenez Feliz, 
Leila Esperanza Suarez Jimenez, Yeimi Nicauris 
Gonzalez e Belkys Altagracia Jimenez de Suarez, 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada denominada JS Technology, Limitada, 
com sede em Maputo, que se regerá pelas 
clausulas constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I
Da denominação, duração, sede                  

e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

Um) A sociedade adoptada a denominação 
de JS Technology, Limitada.

Dois) A sua duração é indeterminada, 
contando-se o seu inicio a partir da data da 
celebração da escritura.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede em Maputo.

Dois) A gerência poderá mudar a sede social 
para qualquer outro local, dentro da mesma 
cidade ou do mesmo distrito, e poderá abrir 
sucursais, filiais, delegações ou outras formas 
de representação quer no estrangeiro quer no 
território nacional, devendo notificar os sócios 
por escrito desta mudança.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Venda de equipamento informático;
b) Venda de equipamento de alta 

tecnologia;
c) Venda de seus acessórios;
d) Prestação de serviços na área afim;
e) Diversos;

f) Comércio a grosso e a retalho como 
importação e exporatação na área 
afim;

g) Outras actividades subsidiárias afins.
Dois) A sociedade poderá participar a 

adquirir participações no capital social de 
outras sociedades, ainda que estas tenham um 
objecto diferente do da sociedade, bem como 
pode associar-se, seja qual for a forma de 
associação, com outras empresas ou sociedade, 
para desenvolvimento de projectos.

CAPÍTULO II

Do capital social e cessão de quotas  

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de trezentos mil 
meticais e corresponde à soma de quatro quotas 
desiguais, sendo uma de noventa mil meticais, 
correspondendo a trinta por cento do capital 
social, pertencente ao sócio Rafael Emílio 
Jimenez Feliz, a outra quota de noventa mil 
meticais, correspondendo a trinta por cento 
do capital social, pertencente a sócia Belkys 
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Altagracia Jimenez de Suarez, a outra de sessenta 
mil meticais correspondente a vinte por cento 
pertencente a sócia Leila Esperanza Suarez 
Jimenez, e a ultima correspondente a vinte por 
cento pertencente a sócia Yeimi Nicauris Melo 
Gonzalez, no valor de sessenta mil meticais.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Um) Poderão ser exigidas prestações 
suplementares de capital, desde que a assembleia 
geral assim o decida, até ao limite correspondente 
a dez vezes o capital social.

Dois) As prestações suplementares não 
vencem juros e só serão reembolsáveis aos 
sócios desde que, se for efectuada a restituição, a 
situação líquida da sociedade não fique inferior 
à soma do capital e da reserva legal.

Três) Os sócios poderão fazer à sociedade 
suprimentos, quer para titular empréstimos 
em dinheiro quer para titular o deferimento de 
créditos de sócios a sociedade, nos termos que 
forem definidos pela assembleia geral, que fixará 
os juros e as condições de reembolso.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A cessão total ou parcial de quotas, 
quer entre sócios quer para estranhos, não 
depende do consentimento da sociedade 
para se tornar eficaz, mas em caso de cessão a 
estranhos, a sociedade em primeiro lugar e os 
sócios em segundo lugar terão sempre direito 
de preferência e, se mais do que um sócio 
desejar preferir, a quota será repartida pelos 
interessados na proporção das quotas que então 
possuem.

Dois) O sócios que pretenda ceder a sua 
quota a terceiros estranhos à sociedade, 
notificará por escrito os sócios não cedentes, 
identificando o nome do potencial adquirente, 
o preço e demais condições e termos de venda. 
Cada sócio não cedente dispõe do prazo de 
dez dias úteis consecutivos a contar da data de 
recepção da comunicação do sócio cedente para 
exercer por escrito o direito de preferência. Na 
falta de resposta escrita, presume-se que o sócio 
não cedente não exerce direito de preferência, 
podendo então o sócio cedente celebrar a venda.

Três) A venda da quota pelo sócio cedente 
deverá ser efectuada no prazo máximo trinta 
dias consecutivos a contar da data da última 
resposta, sob pena de caducidade dos direitos 
de preferência exercidos.

Quatro) A transmissão da quota sem 
observância do estipulado neste artigo é nula, 
não produzindo qualquer efeito perante a 
sociedade e perante os sócios não cedentes.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade pode amortizar quotas nos 
seguintes casos:

a) Por acordo do respectivo titular;
b) Em caso de falência ou insolência de 

qualquer dos sócios;
c) Em caso de a quota ser retirada da livre 

disponibilidade do sócio, ou se por 
qualquer motivo for penhorada, 
arrestada ou arrolada em qualquer 
processo judicial;

d) Em caso de recusa de consentimento à 
cessão, ou de cessão a terceiros sem 
observância do estipulado no artigo 
sexto do pacote social;

e) Nos casos em que o respectivo titular 
pratique acto, de natureza cível ou 
criminal, que prejudique ou seja 
susceptível de prejudicar o bom 
nome da sociedade ou dos sócios;

f) Caso o sócio exerça por si ou por 
interposta pessoa, concorrência 
com actividades da sociedade.

D ois )  C as o  a  s o c i e d a de  re c us e  o 
consentimento à cessão, poderá amortizar ou 
adquirir para si a quota.

Três) A sociedade só pode amortizar quotas 
se, à data da deliberação e depois satisfazer a 
contrapartida da amortização, a sua situação 
liquida não ficar à soma do capital e das reservas, 
salvo se simultaneamente deliberar a redução 
do capital social.

Quarto) O preço de amortização nos casos 
previstos nas alíneas b), c) e d) do número 
um do presente será o correspondente ao 
respectivo valor nominal; No remanescente 
caso do número um do presente, o valor será o 
apurado com base no último Balanço aprovado, 
acrescido da parte proporcional das reservas que 
não se destinem a cobrir prejuízos, reduzido ou 
acrescido da parte proporcional de diminuição 
ou aumento do valor contabilístico do activo 
liquido posterior ao referido Balanço, sendo o 
preço apurado pago em dez prestações mensais, 
iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira 
trinta dias após a data da deliberação. 

CAPÍTULO III

Da assembleia geral, administração e 
representação da sociedade

ARTIGO OITAVO

(Convocação e reunião da assembleia 
geral)

Um )  A  a s s e m b l e i a  g e r a l  r e u n i r a 
ordinariamente, uma vez por ano para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e contas 
do exercício, extraordinariamente sempre que 
for necessário.

Dois) A assembleia geral é convocada por 
qualquer gerente ou por sócios representado 

pelo menos cinquenta e cinco por cento do 
capital, mediante carta registada com aviso de 
recepção dirigida aos sócios com a antecedência 
mínima de vinte dias.

Três) A assembleia geral poderá reunir e 
validamente deliberar sem dependência de 
previa convocatória se todos os sócios estiverem 
presentes ou representados e manifestarem 
unicamente a vontade de que a assembleia se 
constituíra e delibere determinado assunto, 
salvo nos casos em que a lei o proíbe.

Quatro) Os sócios individuais poderão 
fazer-se representar nas assembleias gerais por 
outros sócios, mediante carta simples dirigida 
ao presidente da mesa da assembleia, ou por 
terceiros estranhos à sociedade, mediante 
procuração com poderes especiais; os sócios 
pessoas colectivas far-se-ão representar 
pelo representante nomeado em acta da sua 
respectiva assembleia geral. O documento de 
representação pode ser apresentado até ao 
momento de inicio da assembleia geral.

ARTIGO NONO

(Competências)

Despendem da deliberação da assembleia 
geral os seguintes actos, além de outros que a 
lei indique:

a) Nomeação e exoneração dos gerentes;
b) Amortização, aquisição e oneração de 

quotas e prestação do consentimento 
à cessão de quotas;

c) Chamada e restituição de prestações 
suplementares de capital;

d) Alteração do contrato de sociedade;
e) Propositura de acções jurídicas contra 

gerentes.

ARTIGO DÉCIMO

(Quórum, representação e deliberações)

Um) Por cada cinquenta mil meticais do 
capital social corresponde um voto.

Dois) As deliberações das assembleias 
gerais são tomadas por maioria simples, 
cinquenta e um por cento dos votos presentes 
ou representados.

Três) São tomadas por maioria de oitenta e 
cinco por cento do capital as deliberações sobre 
alteração ao contrato de sociedade, aumento de 
capital social, fusão, transformação e dissolução 
da sociedade, venda, alienação ou oneração do 
imobilizado activo da sociedade, exoneração, 
exclusão e nomeação de gerentes, prestação de 
suprimentos pelos sócios, oneração, cessão e 
divisão de quotas.

CAPÍTULO IV

Do conselho de direcção

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Composição do conselho de direcção

Um) A administração e gestão da sociedade 
será exercida por um conselho de direcção 
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composto por três membros, sendo um director-
geral e três administradores, que podem ser 
estranhos à sociedade.

Dois) A assembleia geral designará, de entre 
os membros do conselho de o director-geral. 
no período entre as reuniões da assembleia 
geral, o conselho de direcção poderá substituir 
o Director que estiver impedido de exercer as 
suas funções, como solução provisória até à 
assembleia geral seguinte, devendo o substituto 
ser escolhido de entre os outros membros do 
conselho de direcção.

Três) Fica desde já nomeado director-geral 
o sócio Rafael Emílio Jimenez Feliz por tempo 
indeterminado.

Quatro) O director-geral tem poderes ferir 
individualmente gerir a sociedade, movimentar 
contas bancárias, assinar todo o expediente da 
empresa e todos poderes que não foram aqui 
citados.

Quinto) Para pedidos de financiamento, 
empréstimos devera ser acta acordada pelo 
conselho de administração, que será composto 
pelos três sócios bem como pelo presidente 
da mesa de assembleia, em caso que não 
estejam presentes qualquer um dos sócios será 
representado pelo seu mandatário.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Periodicidade das Reuniões e Formalida-
des

Um) O conselho de direcção reúne sempre 
que necessário para os interesses da sociedade, 
mediante convocação escrita do director-geral 
ou de, pelo menos, dois administradores, com 
pelo menos quinze dias de antecedência.

Dois) O director-geral não pode deixar de 
convocar o conselho de direcção, sempre que tal 
seja solicitado por qualquer dos administradores.

Três) O conselho de direcção reúne-
se, em princípio, na sede social, podendo, 
todavia, sempre que o director-geral o entenda 
conveniente, reunir-se em qualquer outro local.

Quatro) O administrador temporariamente 
impedido de comparecer, pode permitir que 
seja representado ou representada por outro 
administrador, mediante comunicação dirigida 
ao director-geral. Ao mesmo administrador 
pode ser confiada a representação de um ou 
mais administradores.

Cinco) Para que o conselho de direcção 
possa reunir e deliberar validamente, deve estar 
presente ou representada mais de metade dos 
seus membros.

Seis) As deliberações do conselho de direcção 
são tomados por maioria simples de votos dos 
membros presentes ou representados, excepto 
nos casos em que se exija maioria qualificada 
de dois terços de votos.

Sete) Requerem maioria qualificada de dois 
terços dos votos dos membros do conselho 
de direcção as deliberações que tenham por 
objecto:

a) Estabelecer em território nacional ou 
fora dele, transferir ou encerrar 
sucursais, agências ou quaisquer 
outras formas de representação 
social e deslocar a sede para 
qualquer parte do território 
nacional, conforme o estabelecido 
no artigo terceiro dos estatutos;

b) Adquirir ou alienar por qualquer 
forma quotas próprias da sociedade, 
observando o disposto no artigo 
sexto;

c) Adquirir e alienar outros bens 
mobilizados, assim como obrigá-
los por qualquer forma;

d) Adquirir bens imobiliários e aliena-los 
por quaisquer actos ou contratos, 
bem como onerá-los, ainda que 
mediante a constituição de garantia;

e) Negociar com quaisquer instituições 
de crédito, nomeadamente Bancos, 
casas banharias e instituições 
de intermediação f inanceira, 
todas e quaisquer operações 
de f inanciamento,  act ivas  e 
passivas, que entenda necessárias, 
designadamente,  contraindo 
e m p r é s t i m o s  n o s  t e r m o s , 
condições, prazos e forma que 
reputar convenientes;

f) Intervir em operações de crédito a favor 
de terceiros, sempre que o julgue 
conveniente aos interesses sociais, 
quer como obrigado principal quer 
como garante;

g) Movimentar contas, livranças, cheques, 
extractos de factura e outros títulos 
de crédito.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Formas de obrigar a sociedade

Um) A sociedade fica obrigado:
a) Pela única assinatura do director-geral;
b) Pela assinatura conjunta de um 

administrador e de um mandatário 
com poderes gerais de gerência;

Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados por um administrador ou por 
qualquer empregado devidamente autorizado.

CAPÍTULO V
Das disposições comuns

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos na lei.

Dois) A liquidação será feita na forma 
aprovada por deliberação dos sócios.

Está conforme.
Maputo, treze de Novembro de dois mil e 

treze. — A Notária, Ilegível.

Namaacha Tiles & Stones 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e um  de Abril de dois mil e catorze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100485141  
uma sociedade denominada Namaacha Tiles 
& Stones Limitada.

Entre:

Agostinho de Abreu Simão, de nacionalidade 
moçambicana, solteiro maior, natural de 
cidade da Matola, e residente na cidade de 
Maputo, portador do Bilhete de Identidade       
n.º 110002030E, de vinte e nove de 
Novembro de dois mil e quatro, emitido 
pelo Arquivo de Identificação de Maputo;

Jorge Nelson Pedro Mawoze, casado com Marta 
Teresa Machele Mawoze sob o regime de 
comunhão de adquiridos, natural de Maputo, 
e residente nesta Cidade, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 110103992035J, de oito 
de Março de dois mil e dez, emitido pelo 
Arquivo de Identificação de Maputo;

Osvaldo João Nhanala, solteiro, natural de Cuba 
e residente nesta Cidade de Maputo, portador 
do Bilhete n.º 110100220946N, de vinte e 
seis de Maio de dois mil e dez, emitido pelo 
Arquivo de Identificação de Maputo;

É celebrado nos termos do artigo número 
noventa do Código Comercial, um contrato de 
sociedade que se regerá pelos termos constantes 
dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

 A sociedade Namaacha Tiles & Stones 
Limitada, uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, criado por tempo 
indeterminado, e se rege pelos presentes 
estatutos e demais legislação aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na cidade de 
Maputo, podendo por deliberação da assembleia-
geral, criar sucursais, delegações, agências ou 
qualquer outra forma de representação social no 
país e no estrangeiro, sempre que se justifique, 
ou transferir a sua sede para outro local do 
território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Corte e processamento de placas 
reolíticas

b) Fabrico de tijoleira de pedra natural
c) Compra e venda de minerais e seus 

derivados;
d) Reconhecimento mineiro;
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e) Prospecção e pesquisa mineira, em 
todas as vertentes;

f) Mineração;
g) Tratamento e processamento de 

qualquer mineral e pedras preciosas, 
em todas as suas vertentes;

h) Comercialização a grosso e a retalho, 
com exportação e importação 
de qualquer mineral e pedras 
preciosas, bem como outras formas 
de dispor do produto mineral;

i) Exercícios de outras actividades 
relacionadas com a extração 
mineira;

j) Formação técnica de mineração e 
serviços;

k) Desenvolvimento urbano;
l) Gestão de empreendimentos urbanos 

e rurais.

Dois) Por deliberação do conselho de 
gerência, a sociedade pode.

Três) Constituir sociedades, bem como 
adquirir participações sociais em quaisquer 
outras sociedades ou entidades, sujeitas ou não 
a leis especiais, com objecto igual ou diferente 
do seu.

Quatro) Associar-se com outras pessoas 
jurídicas, nomeadamente para formar novas 
sociedades, agrupamentos complementares 
de empresas, agrupamentos de interesse 
económico, consórcios e associações em 
participação.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital total, subscrito e realizado em 
dinheiro, é de cem mil meticais, correspondente 
a soma de três quotas distribuídas da seguinte 
forma:

a) Agostinho de Abreu Simão, com 
uma quota com o valor nominal 
de  qua ren t a  mi l  me t i ca i s , 
correspondente a quarenta por 
cento do capital social;

b) Jorge Nelson Pedro Mawoze, com 
uma quota com o valor nominal 
de  qua ren t a  mi l  me t i ca i s , 
correpondente a quarenta por cento 
do capital social;

c) Osvaldo João Nhanala, com uma quota 
com o valor nominal de vinte mil 
meticais, correpondente a vinte por 
cento do capital social.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
ou reduzido uma ou mais vezes, com ou sem 
entrada de novos sócios, mediante deliberação 
da assembleia geral. 

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

Um) É livremente permitida a cessão, total 
ou parcial, de quotas entre os sócios, ficando, 

desde já, autorizadas as divisões para o efeito; 
porém, a cessão a estranhos depende sempre do 
consentimento da sociedade, sendo, neste caso, 
reservado à sociedade, em primeiro lugar, e aos 
sócios não cedentes em segundo lugar, o direito 
de preferência, devendo pronunciar-se no prazo 
de trinta dias a contar da data do conhecimento, 
se pretendem ou não usar de tal direito.

Dois)  Para os efeitos do disposto no número 
um deste artigo, o sócio cedente notificará a 
sociedade, por carta registada com aviso de 
recepção, da projectada cessão de quota ou 
parte dela.

Três)  No caso de a sociedade ou dos sócios 
pretenderem exercer o direito de preferência 
conferido nos termos do número um do presente 
artigo deverão, comunicá-lo ao cedente no prazo 
de trinta dias contados da data da recepção da 
carta, referida no número dois deste artigo.

Quatro)  A falta de resposta pela sociedade e 
pelos restantes sócios no prazo que lhes incumbe 
dará, entende-se como autorização para a cessão 
e renúncia por parte da sociedade e dos restantes 
sócios aos respectivos direitos de preferência.

ARTIGO SEXTO

 (Amortização de quotas)

A sociedade poderá amortizar quotas nos 
termos previstos na lei. 

ARTIGO SÉTIMO 

 (Assembleias gerais)

Um) As assembleias gerais serão convocadas 
por comunicação escrita enviada aos sócios 
com, pelo menos quinze dias de antecedência, 
salvo nos casos em que a lei exija outras 
formalidades, e sem prejuízo das outras formas 
de deliberação dos sócios legalmente previstas.

Dois) O sócio impedido de comparecer à 
reunião da assembleia geral poderá fazer-se 
representar por qualquer pessoa, mediante carta 
por ele assinada.

ARTIGO OITAVO 

(Administração e representação)

Um)  A administração da sociedade e a sua 
representação em juízo e fora dela, activa e 
passivamente será exercida por todos os sócios 
que desde já são nomeados administradores, 
com ou sem remuneração, conforme for 
deliberado em assembleia geral.  

Dois) Os administradores, individualmente, 
são investidos dos poderes necessários para 
o efeito de assegurar a gestão corrente da 
sociedade. 

Três)  Os administradores poderão delegar 
poderes de representação da sociedade entre 
si, e, para pessoas estranhas a delegação de 
poderes será feita mediante deliberação da 
assembleia geral. 

Quatro) Para que a sociedade fique 
validamente obrigada nos seus actos e 
contratos, será necessária a assinatura de dois 
administradores, ou de um procurador da 
sociedade com poderes para o efeito.

Cinco) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados por qualquer um dos sócios ou 
por um empregado da sociedade devidamente 
autorizado. 

ARTIGO NONO 

(Morte ou interdição)

No caso de morte ou interdição de alguns 
sócios e quando sejam vários os respectivos 
sucessores, estes designarão entre si um que a 
todos represente perante a sociedade enquanto 
a divisão da respectiva quota não for autorizada 
ou se autorização for denegada.

ARTIGO DÉCIMO 

(Balanço)

Um)  O exercício social coincide com o 
ano civil.

Dois) O balanço e as contas de resultado 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro do ano correspondente e serão 
submetidas a apreciação da assembleia geral 
ordinária dentro dos limites impostos pela lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos casos 
previstos na lei, dissolvendo-se por acordo dos 
sócios todos eles serão liquidatários.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

(Legislação aplicável)

Todas as questões não especialmente 
contempladas pelos presentes estatutos serão 
reguladas pelo Código Comercial e pela 
demais legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, nove de Setembro de dois mil e 
catorze. — O Técnico, Ilegível.

KJ – Investimento, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de dez de Fevereiro de dois mil e 
catorze, exarada de folhas catorze a dezasseis 
do livro de notas para escrituras diversas 
número quarenta e dois, desta Conservatória 
dos Registos e Notariado de Vilankulo, a cargo 
de Orlando Fernando Messias, Conservador 
em pleno exercíco de funções notariais, foi 
constituida entre Johannes Jurgens Van Dyk 
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Korel Jurgens DYK, uma sociedade por quotas 
de responsabilidade lomitada que se regerá 
pelos seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A Sociedade a adopta a denominação KJ 
Investimento, Limitada, é uma  sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada com sede 
em Petane1 Distrito de Inhassoro, Província 
de Inhambane, podendo por deliberação da 
assebleia geral mudar a sede para outro ponto do 
território nacional ou estrangeiro, poderá ainda 
criar ou encerrar Sucursais, filiais, delegações, 
agências ou outras formas de representação 
social onde e quando for necessário desde que 
deliberado em assembleia geral.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade durará por tempo indeterminado 
contando o seu começo a partir da data da 
assinatura da escritura pública.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto sócial

Um) A sociedade tem como objecto social, 
criação de animais domésticos, e bravios para 
venda, com a maxima amplitude permitida por 
lei, a presente actividade inclui nomeadamente.

Dois) A caça que consiste na espera, 
perseguição, captura, apanha, mutilação, 
abate, distruição, ou utilização de especies 
de fauna bravia,em qualquer fase do seu 
desenvolvimento, ou condução de especies 
para aqueles fins.

Três) Importação e exportação de bens 
equipamentos e outros materiais relacionados 
com a actividade.

Quatro) Pocessamento de carne.
Cinco) Consultoria, (serviços elétricos).
Seis) A sociedade poderá desenvolver outras 

actividades complementares ou subsidiarias do 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizado em assembleia geral.  

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito é 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais 
divididos por quotas iguais sendo cinquenta 
por cento do capital social equivalente a dez 
mil meticais para cada um dos sócios Johannes 
Jurgens Van Dyk e  Korel Jurgens Van Dyk, 
totalizando cem pior cento do capital social

ARTIGO QUINTO

Cessão de quotas

A cessão de quotas é livre para os sócios, 
mas para estranhos carece do    consentimento 
da sociedade a qual é concedida o direito de 
perfência.

ARTIGO SEXTO

Assembleia geral

A assembleia geral reúne-se ordinariamente 
uma vez por ano para apreciação e aprovação do 
balanço e das contas do exercicio, bem como para 
deliberação sobre outros assuntos para os quais 
tenha sido convocada, e extraordinariamente 
sempre que-se mostre necessário.

ARTIGO SETIMO

Administração e gerência

Administração e gerência  da sociedade e 
sua representação em juizo e fora dela, activa 
e passivamente, será exercida  pelo sócio,  
Johannes Jurgens Van Dyk, com dispensas de 
caução, bastando a sua assinatura para obrigar 
a sociedade em todos os actos e contratos, o 
mesmo poderá delegar total ou parcialmente 
o seu poder em pessoas da sua confiança ou 
escolha, mediante uma acta ou procuração com 
poderes suficientes para tal.

ARTIGO OITAVO

Amortiza0ção de quotas

Um) A sociedade fica com a faculdade de 
amortizar as quotas:

a) Por acordo com a respectiva sociedade,
b) Quanto a morte do sócio,

Dois) Quando qualquer quota for penhorada, 
arrestada ou por qualquer outro meio apreendida 
judicialmente.

ARTIGO NONO

Balanço de quotas

Anualmente será dado um balanço fechado 
com a data de trinta e um de Dezembro, os 
lucros liquidos apurados em cada balanço, 
depois de deduzido cinco por cento  para o fundo 
de reserva legal, o remanescente será para os 
sócios na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO

Morte ou interdição

Em caso de morte, incapacidade física 
ou mental definitiva ou interdição do sócio 
a sua parte social continua com os herdeiros 
ou representantes legais nomeando um que 
represente a todos na sociedade, enquanto a 
quota manter-se indivisa.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Oneração de quotas)

A oneração, total ou parcial, de quotas 
depende da previa autorização da sociedade, 
sendo aplicavel, com as necessarias adaptações 
o disposto no artigo anterior da sociedade.

ARTIGO DECIMO SEGUNDO

 Casos omissos

Em tudo quanto fica omisso, regularão as 
disposições legais e aplicáveis na República 
de Moçambique. 

Está conforme.

Conservatória dos Registos e Notariado de 
Vilankulo, oito de Julho de dois mil e catorze.

O Conservador, Ilegível.

Ministério da Justiça

Direcção Nacional de Assuntos 
Religiosos

Certidão

Certifico que no livro B, Folhas duzentos 
e cinquenta e três de Registro das confissões 
religiosas, encontra-se registrada por depósito 
dos Estatutos sob número  seiscentos sessenta 
e um  a  Igreja Evangélica Luz e Vida cujos 
titulares são: 

Denilson de Oliveira Costa – Pastor 
Presidente;

Ofélio Manuel – Vice presidente;
Francina Lourenço Muchisse – Secretária;
Cristino António Miguel Morais – 

Tesoureiro;
Francisco António Tomás – Conselho 

Fiscal.

A presente certidão destina-se a facilitar 
os contactos com os organismos estatais, 
governamentais e privados, abrir contas 
bancárias, aquisição de bens e outros previstos 
nos estatutos da Igreja.

Por ser verdade mandei passar a presente 
certidão que vai por  mim assinada e selada com 
selo branco em uso nesta Direcção.

Maputo, trinta de Abril de dois  mil                                 
e catorze. — O Director Nacional,  Arão Litsure.

Mapikoby Serviços, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia oito  de Agosto de dois mil e catorze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100519704  uma 
sociedade denominada Mapikoby Serviços, 
Limitada.

Entre:

Issufo Taibo Inácio Bacar, natural de Maputo, 
de nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.˚ 110100069522B, 
emitido aos oito de Fevereiro de dois mil e 
dez, na Cidade de Maputo, com domicílio 
profissional no Bairro da Coop, Rua B, 
número cento e vinte e um traço  Cidade 
de Maputo;
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José Humberto Batista Malaquias, natural de 
Agualva-Cacém, Portugal, de nacionalidade 
Portuguesa, portador do Passaporte n.˚ 
L401476, emitido aos treze de Julho de 
dois mil e dez, na Cidade de Lisboa, com 
domicílio profissional no Bairro da Coop, 
Rua B, número cento e vinte e um traço  
Cidade de Maputo;

Tatiana Ismael, natural de Quelimane, de 
nacionalidade moçambicana, portadora do 
Bilhete de Identidade n.º 110100517040B, 
emitido aos vinte e cinco de Outubro de 
dois mil e dez, na Cidade de Maputo, com 
domicílio profissional no Bairro da Coop, 
Rua B, número cento e vinte e um traço   
Cidade de Maputo;
E

Patrícia do Carmo Climaco Delgado, natural 
de São Sebastião da Pedreira, Portugal, de 
nacionalidade Portuguesa, portadora do 
Passaporte n.˚ M043177, emitido aos dez de 
Fevereiro de dois mil e doze, pelo Serviço 
de Estrangeiros e Fronteiras, com domicílio 
em Portugal.
As partes acima identificadas têm, entre 

si, justo e acertado o presente Contrato de 
Sociedade, que se regerá pelas disposições 
legais aplicáveis e pelos termos e condições 
seguintes: 

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede             
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
Mapikoby Serviços, Limitada, e constitui-
se sob a forma de sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada. 

Dois) A sociedade tem a sua sede no 
Bairro da Coop, Rua B, número cento e vinte 
e um traço  Cidade de Maputo, na República 
de Moçambique, podendo abrir sucursais, 
delegações, agências ou qualquer outra forma 
de representação social, no território nacional 
ou no estrangeiro. 

Três) Mediante simples deliberação, pode 
a administração transferir a sede para qualquer 
outro local no território nacional.

ARTIGO SEGUNDO  

Duração 

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. 

ARTIGO TERCEIRO 

Objecto 

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício de actividades nas seguintes áreas: 

a) Produção, criação, compra e venda de 
vestuário e acessórios;

b) Design, produção, compra e venda de 
artigos de merchandising;

c) Consultoria de imagem;
d) Consultoria de desenvolvimento de 

negócio;
e) Representação de marcas;
f) Importação e exportação de produtos, 

incluindo os equipamentos e os 
materiais necessários para as 
actividades da sociedade;

g) Comunicação e organização de 
eventos; e

h) Prestação de serviços.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas.

T r ê s )  M e d i a n t e  d e l i b e r a ç ã o  d a 
administração, a sociedade poderá participar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
social, bem como aceitar concessões, adquirir 
e gerir participações sociais no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação.

CAPÍTULO II 

Do capital social 

ARTIGO QUARTO

Capital social 

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
encontrando-se dividido em quatro quotas, 
distribuídas da seguinte forma: 

a) Uma quota de cinco mil e quatrocentos 
meticais, correspondente a vinte 
e sete por cento do capital social, 
pertencente ao Senhor Issufo Taibo 
Inácio Bacar;

b) Uma quota de cinco mil meticais, 
correspondente a vinte e cinco por 
cento do capital social, pertencente 
a Senhora Patrícia do Carmo 
Climaco Delgado;

c) Uma quota de quatro mil e oitocentos 
meticais, correspondente a vinte 
e quatro por cento do capital 
social, pertencente ao Senhor José 
Humberto Batista Malaquias; e

d) Uma quota de quatro mil e oitocentos 
meticais, correspondente a vinte e 
quatro por cento do capital social, 
pertencente a Senhora Tatiana 
Ismael.

Dois) A assembleia geral poderá decidir 
sobre o aumento do capital social, definindo 
as modalidades, termos e condições da sua 
realização. 

ARTIGO QUINTO

Prestações suplementares e suprimentos 

Um) Não serão exigíveis prestações 
suplementares de capital, podendo os sócios, 
porém, conceder à sociedade os suprimentos 
de que necessite.

Dois) Entendem-se por suprimentos o 
dinheiro ou outra coisa fungível, que os sócios 
possam emprestar à sociedade. 

ARTIGO SEXTO

Divisão e transmissão de quotas

Um) A divisão e a transmissão de quotas 
carecem de informação prévia à sociedade.

Dois) O sócio que pretenda transmitir a sua 
quota informará a sociedade, com o mínimo 
de trinta dias de antecedência, através de 
carta registada ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente, o preço e a forma 
de pagamento. 

Três) Gozam do direito de preferência na 
aquisição da quota a ser transmitida, a sociedade 
e os restantes sócios, por esta ordem. No caso 
de nem a sociedade nem os restantes sócios 
pretenderem usar o mencionado direito de 
preferência, então o sócio que desejar vender a 
sua quota poderá fazê-lo livremente. 

Quatro) É nula qualquer divisão ou trans-
missão de quotas que não observe o preceituado 
no presente artigo. 

ARTIGO SÉTIMO 

Amortização de quotas 

 A sociedade tem a faculdade de amortizar 
quotas, nas seguintes situações:

a) com o consentimento do titular;
b) em caso de morte ou de exclusão ou 

exoneração de sócio;
c) em caso de arresto, arrolamento ou 

penhora da quota;
d) se esta for cedida sem o prévio 

consentimento da sociedade.

CAPÍTULO III 

Dos órgãos sociais, administração          
e representação da sociedade 

ARTIGO NONO

Órgãos sociais 

Os órgãos sociais são a assembleia geral           
e a administração. 

ARTIGO DÉCIMO 

Assembleia geral 

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente na sede social ou em qualquer 
outro sítio a ser definido pela mesma na sua 
primeira reunião, uma vez por ano, para a 
deliberação do balanço anual de contas e do 
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exercício e, extraordinariamente, quando 
convocada pela administração ou sempre que 
for necessário, para deliberar sobre quaisquer 
outros assuntos para que tenha sido convocada. 

Dois) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e são dispensadas as formalidades 
da sua convocação quando todos os sócios 
concordarem por escrito na deliberação ou 
concordem que por esta forma se delibere, 
considerando-se válidas, nessas condições, as 
deliberações tomadas, ainda que realizadas fora 
da sede social em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto. 

Três) Exceptuam-se as deliberações 
que importem modificações dos estatutos e 
dissolução da sociedade. 

Quatro) A assembleia geral será convocada 
pela administração, por carta registada com 
aviso de recepção ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, a todos os sócios da 
sociedade com a antecedência mínima de 
quinze dias, dando-se a conhecer a ordem de 
trabalhos e a informação necessária à tomada 
de deliberação, quando seja esse o caso. 

Cinco) Por acordo expresso dos sócios, pode 
ser dispensado o prazo previsto no número 
anterior. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

Representação em assembleia geral 

Qualquer dos sócios poderá fazer-se 
representar na assembleia geral por outro 
sócio ou por mandatário, mediante simples carta 
dirigida à administração e por esta recebida até 
às dezassete horas do último dia útil anterior à 
data da sessão.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

Votação

Um) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída para deliberar 
qualquer que seja o número de sócios presentes 
ou representados, salvo o disposto no número 
três  abaixo. 

Dois) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados.

Três) As deliberações da assembleia geral 
que importem a modificação dos estatutos ou 
a dissolução da sociedade, serão tomadas por 
maioria qualificada de setenta e cinco por cento 
dos votos do capital social. 

Quatro) Os sócios podem votar com 
procuração dos outros sócios ausentes, e 
não será válida, quanto às deliberações que 
importem modificação do pacto social ou 
dissolução da sociedade, a procuração que não 
contenha poderes especiais quanto ao objecto 
da mesma deliberação. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Administração e representação 

Um) A administração e representação 
da sociedade são exercidas por um ou mais 
administradores a serem eleitos pela assembleia 
geral. 

Dois) Os administradores são eleitos pelo 
período de quatro  anos renováveis, salvo 
deliberação em contrário da assembleia 
geral, podendo ser eleitas pessoas estranhas 
à sociedade, sendo dispensada a prestação de 
qualquer caução para o exercício do cargo. 

Três) A gestão corrente da sociedade é 
confiada a um director-geral, a ser designado 
pela administração, por um período de um ano  
renovável. A administração pode a qualquer 
momento revogar o mandato do director-geral. 

Quatro) A gestão será regulada nos termos 
de um regulamento interno a ser aprovado pela 
administração. 

Cinco) A sociedade obriga-se: 

a) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores; ou 

b) Pela assinatura do director-geral; ou 
c) Pela assinatura do mandatário a quem 

dois administradores ou o director-
geral tenham confiado poderes 
necessários e bastantes por meio 
de procuração. 

Seis) Nos actos e documentos de mero 
expediente é suficiente a assinatura de qualquer 
um dos administradores, ou do director-geral 
ou do mandatário da sociedade com poderes 
bastantes para o acto. 

CAPÍTULO IV 

Do exercício e aplicação de resultados 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO 

Balanço e prestação de contas 

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. 

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte. 

Três) A administração apresentará à 
aprovação da assembleia geral o balanço de 
contas de ganhos e perdas, acompanhados de 
um relatório da situação comercial, financeira e 
económica da sociedade, bem como a proposta 
quanto à repartição de lucros e perdas. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

Resultados 

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á a percentagem legal estabelecida 
para a constituição do fundo de reserva legal, 
enquanto não se encontrar realizada nos termos 
da lei, ou sempre que for necessário reintegrá-la. 

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
assembleia geral. 

CAPÍTULO V 

Da dissolução e liquidação                    
da sociedade 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

Dissolução e liquidação da sociedade 

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
expressamente previstos na lei ou por 
deliberação unânime dos seus sócios. 

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito.

Três) Em caso de dissolução por acordo dos 
sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
proceder-se-á conforme deliberação da 
assembleia geral. 

CAPÍTULO VI

Das disposições finais 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO 

Disposições finais  

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o Código 
Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei número 
dois barra dois mil e cinco, de vinte e sete  de 
Dezembro, e demais legislação aplicável. 

Maputo, nove  de Setembro de dois mil              
e catorze. — O Técnico, Ilegível. 

Building And Civil 
Construction, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia nove  de Setembro de dois mil e catorze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100529718  
uma sociedade denominada Building And Civil 
Construction, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo nono do Código Comercial, 
entre:

Andrade Luís Malando, solteiro, natural de 
Inharrime, residente em Maputo, bairro Jorge 
Demitrov, cidade de Maputo, portador do 
Bilhete de Identificação n.˚ 11012778992A, 
emitido no dia cinco de Fevereiro de dois mil 
e treze, em Maputo;

Rungisai  Clemence Nyasvimbo, casado, 
nacionalidade Zimbabwiana, Bilhete de 
Identidade n.˚ 871325, emitido no dia um 
de Abril de dois mil e dez, em Zimbabwa.
Pelo presente contrato de sociedade 

outorgam e constituem entre si uma sociedade 
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por quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação e sede

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação de 
Building And Civil Construction, Limitada 
e tem a sua sede no bairro Jorge Dimitrov, 
quarteirão vinte e oito, casa número vinte 
e quatro, Célula I, distrito Kamubukwane, 
cidade de Maputo, podendo no entanto, abrir 
delegações ou quaisquer outra forma de 
representação em qualquer ponto do território 
nacional ou estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO 

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

A sociedade tem por objecto a construção 
civil e a venda de material de construção.

A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para o efeito 
esteja devidamente autorizada nos termos da 
legislação em vigor.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integrado subscrito e 
realizado em dinheiro é de três milhões de 
meticais, dividido pelos sócios, Andrade 
Luís Malando, com o valor de um milhão 
e quinhentos meticais, correspondentes a 
cinquenta por cento do capital e Rungisai  
Clemence Nyasvimbo, com o valor de  um 
milhão e quinhentos meticais, correspondentes 
a cinquenta por cento  do capital.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessão ou alienação de toda a parte de 
quotas deverá ser do consentimento dos sócios 
gozando estes direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela cota cedente, este 
decidirá a sua alienação aquém e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes à sua participação na 
sociedade.

CAPÍTULO III

Da administração

ARTIGO SÉTIMO 

Administração

Um) A administração e gestão da sociedade e 
sua representação em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, passam desde já a cargo do sócio 
Andrade Luís Malando, como sócio gerente e 
com plenos poderes.

Dois) O administrador tem plenos poderes 
para nomear mandatários a sociedade, conferindo 
os necessários poderes de representação.

Três) A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura de um o gerente ou procurador 
especialmente constituído pele gerência, nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

Quatro) É vedado a qualquer dos gerentes 
ou mandatários assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contratos que digam respeito 
a negócios estranhos a mesma, tais como letras 
de favor, fianças, avales ou abonações.

Cinco) Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinadas por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pela 
gerência.

ARTIGO OITAVO

Da assembleia geral

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito à sociedade.

CAPÍTULO III

Da dissolução

ARTIGO NONO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO 

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 

dispensas de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, nove de Setembro de dois mil                
e catorze. — O Técnico, Ilegível.

Tamera – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia um  de Setembro de dois mil e catorze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100506289  uma 
sociedade denominada Tamera – Sociedade 
unipessoal, Limitada.

Nos termos dos artigos noventa e trezentos e 
vinte e oito do Código Comercial, é constituído 
o presente contrato de sociedade por quota 
unipessoal com um sócio denominada: 

Tafadzwa Moyo, maior, de nacionalidade 
zimbabwiana, portador do Passaporte 
número B N sete oito oito zero zero sete, 
de doze de Outubro de dois mil e nove, 
e válido até onze de Outubro de dois mil 
e dezanove, neste acto representado pela 
sua procuradora, Neima Jossub, casada de 
nacionalidade moçambicana, portadora do 
Bilhete de Identidade, número um zero zero 
um zero zero seis cinco dois três seis um S, 
emitido pelo Arquivo de Identificação Civil 
de Maputo e residente em Maputo. 
Que pelo presente contrato de sociedade que 

outorga e constitui uma sociedade por quotas 
unipessoal limitada, denominada Tamera, 
Sociedade Unipessoal, Limitada, que se regerá 
pelos artigos seguintes.

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede             
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação Tamera  
- Sociedade Unipessoal, Limitada, criada por 
tempo indeterminado e que se rege pelo presente 
estatuto e pelos preceitos legais em vigor na 
República de Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social  
no Bairro Muahivire Expansão, casa número 
noventa e sete, Unidade Comunal Elipisse, em 
Nampula.
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Dois)Mediante simples deliberação da 
administração, a sociedade pode autorizar, a 
deslocação da sede dentro do território nacional, 
cumprindo os necessários requisitos legais. 

Três) A administração da sociedade poderá 
deliberar a abertura de sucursais, filiais ou 
qualquer outra forma de representação no 
país e no estrangeiro, desde que devidamente 
autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a realização 
das seguintes actividades:

a) Prestação de serviços de consultoria;
b) Comércio a grosso e retalho;
c) A sociedade poderá exercer outras 

actividades conexas com o seu 
objecto principal e desde que para 
tal obtenha aprovação das entidades 
competentes.

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades a 
constituir ou constituídas, ainda que com 
objecto diferente do da sociedade, assim como 
associar-se com outras sociedades para a 
persecução de objectivos comerciais no âmbito 
ou não do seu objecto.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de dez mil meticais, 
correspondente à uma quota do único sócio 
Tafadzwa Moyo correspondente a cem por cento 
do capital social.

ARTIGO QUINTO

(Quotas próprias)

Um) A sociedade poderá, dentro dos limites 
legais, adquirir e/ou alienar quotas próprias 
e praticar sobre elas todas as operações 
legalmente permitidas.

Dois) Enquanto pertençam à sociedade, as 
quotas não conferem o direito a voto e nem a 
percepção de dividendos.  

ARTIGO SEXTO

(Transmissão de quotas)

É livre a transmissão total ou parcial de 
quotas.

ARTIGO SÉTIMO 

(Prestações suplementares)

O sócio poderá efectuar prestações 
suplementares de capital ou suprimentos à 
sociedade nas condições que forem estabelecidas 
por lei.

ARTIGO OITAVO

(Administração, representação da socie-
dade)

Um)A sociedade será administrada pelo 
único sócio Tafadzwa Moyo.

Dois)A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do administrador, ou ainda por 
procurador especialmente designado para o 
efeito.

Três) A sociedade pode ainda se fazer 
representar por um procurador especialmente 
designado pela administração nos termos e 
limites específicos do respectivo mandato.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO NONO

(Balanço e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano. 

ARTIGO DÉCIMO

(Lucros)

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos termos 
da lei ou sempre que seja necessária reintegrá-la.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Disposições finais)

Um)Em caso de morte ou interdição de 
único  sócio, a sociedade continuará com os 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois)Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

Maputo, cinco de Setembro de dois mil              
e catorze. — O Técnico, Ilegível.

Crossmedia − Sociedade  
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia cinco  de Setembro de dois mil e catorze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100529041  uma 

sociedade denominada Crossmedia - Sociedade  
Unipessoal, Limitada. 

Entre,
Malick Zaino Manso Ibraimo, solteiro, natural 

de  Maputo nacionalidade moçambicana,  
portador do Bilhete de Identidade                           
n.º 110104877323B , emitido pelo serviço 
de Identificação Civil de Maputo, aos vinte 
e cinco de Agosto de dois mil e catorze, 
residente em Maputo.
Pelo presente contrato outorga e consti-

tui,uma  sociedade comercial por quotas de  
responsabilidade limitada, que regerá nos 
termos e nas condições seguintes:

ARTIGO  PRIMEIRO

(Denominação, forma e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Crossmedia - Sociedade  Unipessoal, Limitada 
e é uma sociedade comercial unipessoal por 
quotas de responsabilidade limitada e tem a 
sua sede nesta cidade de Maputo e que se rege 
pelos preceitos legais em vigor na República 
de Moçambique. 

Dois) A sociedade poderá, abrir filiais, 
agências ou outras formas de representação 
social no país, bem como no estrangeiro, 
transferir a sua sede para qualquer local dentro 
do território nacional de acordo coma legislação 
vigente.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, 
contando-se para todos os efeitos a partir da 
data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto social:

a) Prestação de consultoria e serviços  
n a s  á r e a s  d e  p u b l i c i d a d e , 
marketing, webdesign, engenharia e 
arquitectura de redes informáticas;

b) Concepção de aplicações e software;
c) Concepção e produção de materiais 

fotográficos e audivisual;
d )  Represen tações  comerc i a i s , 

agenciamentos e franchising de 
software para diversas áreas de 
engenharia;

e) Formação técnica;
f) Comércio geral;
g) Importação exportação;
h) Constituição de parcerias empre-

sariais/societárias com vista ao 
desenvolvimento de negócios e 
empreendimentos em Moçambique.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

 O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de dez mil meticais, 
correspondente a uma única quota, pertencente 
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ao sócio  Malick Zaino Manso Ibraimo, 
representativa de cem por cento do capital 
social. 

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

Um) É livre a cessão e alienação total ou 
parcial de quotas.

Dois) A cessão de quotas a terceiros carece 
de consentimento do sócio único, mediante 
decisão tomada pelo mesmo. Gozando do 
direito de preferência na sua aquisição, em 
caso de o sócio estiver interessada em exercê-lo 
individualmente.

Três) A divisão ou cessão parcial ou total da 
quota a favor dos herdeiros do único sócio não 
carece do consentimento da sociedade.

ARTIGO SEXTO

(Amortização das quotas)

Um) A sociedade mediante previa decisão do 
único sócio, poderá amortizar a quota no prazo 
de noventa dias, a contar do conhecimento da 
ocorrência dos seguintes factos:

a) Se qualquer quota for arrestada, 
arrolada, apreendida ou sujeita 
a  qualquer acto judicial  ou 
administrativo que possa obrigar a 
sua transferência para terceiros, ou 
ainda, se for dada como garantia de 
obrigações que o titular assuma sem 
prévia autorização da sociedade;

b) Se qualquer quota ou parte cedida a 
terceiros sem se terem cumprido as 
disposições do artigo quinto. 

Dois) O preço da amortização será pago 
em prestações iguais e sucessivas dentro do 
prazo máximo de seis meses, sendo as mesmas 
representadas por títulos de crédito que vencerão 
juros a taxa aplicável aos depósitos a prazo.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e gerência)

Um) A administração e gerência da sociedade 
bem como a sua representação em juízo e fora 
dele, activa ou passivamente, será exercida 
pelo sócio  Malick Zaino Manso Ibraimo, que 
desde já fica nomeado único administrador, com 
dispensa de caução com ou sem remuneração.

Dois) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura do único administrador; 
b) Pela assinatura de procuradores 

nomeados dentro dos limites 
dos poderes das respectivas 
procurações.

ARTIGO OITAVO

 (Balanço)

Um) Os exercícios sociais coincidem com 
os anos civis.

Dois) O balanço e as contas fechar-se-ão em 
trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos a apreciação pelo sócio.

ARTIGO NONO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte, a sociedade 
continuará com os herdeiros ou representante 
do falecido ou interdito, o qual nomeará um 
que a todos represente na sociedade, enquanto 
a quota permanecer indivisa.

Dois) A sociedade só se dissolve nos casos 
fixados por lei, caso a sua dissolução tenha 
sido decidida por acordo, será liquidada como 
a única sócia deliberar.

Três) Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições da lei.

Maputo, nove de Setembro de dois mil                 
e catorze. — O Técnico, Ilegível.

MXR, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por acta de dezoito de Julho de dois mil e 
catorze, exarada na sede social da sociedade 
denominada MXR, Limitada, com a sua sede na 
Avenida Vinte e Quatro de Julho, número mil 
duzentos e dezassete, primeiro andar direito, em 
Maputo, registada na Conservatória do Registo 
Comercial sob o n.º 100368668, procedeu-se na 
sociedade em epígrafe a prática dos seguintes 
actos: 

Alteração da sede social;
Divisão, cessão, unificação de quota, entrada 

de novo sócio e acréscimo de alguns pontos 
referentes a permissão de suprimentos dos 
sócios no artigo quinto;

Alteração do artigo sexto relativo a cessão 
e amortização de quotas; nomeação de director 
-geral, director adjunto e conferência de poderes 
para abertura e movimentação das diferentes 
contas da sociedade;

Que, em consequência dos operados actos, 
ficam assim alterados, o número um do artigo 
terceiro, quinto, sexto e décimo primeiro secção 
II dos estatutos da sociedade, que passam a ter 
a seguinte redacção: 

ARTIGO TERCEIRO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Rua 
Fernão Lopes, número cento e quarenta e cinco, 
Cidade da Matola.

Dois) ---

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de duzentos mil 
meticais, correspondente à soma de duas quotas 
desiguais, assim distribuídas: 

a) Uma quota no valor nominal de cento 
e dez mil meticais, correspondente 

a cinquenta e cinco por cento do 
capital social, pertencente ao sócio 
Luís Joaquim Moreira; 

b) Uma quota no valor nominal de noventa 
mil meticais, correspondente a 
quarenta e cinco por cento  do 
capital social, pertencente ao sócio 
Fábio Cardoso Moreira.

Dois) ---
Três) ---
Quatro) Poderão ser exigidas prestações 

suplementares de capital, na proporção das suas 
respectivas participações sociais, desde que a 
assembleia geral assim o decida, até ao limite 
correspondente a três vezes o capital social, 
ficando os sócios obrigados nas condições e 
prazos estabelecidos em assembleia geral. 

Cinco) Os sócios poderão fazer à sociedade 
suprimentos, nos termos e condições a serem 
fixados em assembleia geral. 

ARTIGO SEXTO

Um) A cessão de quotas a favor de estranhos 
depende do consentimento da sociedade, 
gozando esta em primeiro lugar e os sócios 
não cedentes em segundo lugar, do direito de 
preferência na respectiva aquisição. 

Dois) Se mais de um sócio pretender exercer 
o direito de preferência consignado no número 
anterior, a quota a ceder, sem necessidade de 
autorização da sociedade, será dividida entre 
eles na proporção das quotas que já detiverem 
na sociedade.

 Três) A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota nos seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular; 
b) Quando a quota for objecto de penhora, 

arresto ou adjudicação em juízo, ou 
cessão com violação do disposto no 
ponto um e/ou dois;

c) Por falência, insolvência ou interdição 
do titular da quota; 

d) Se uma sócia, que seja sociedade, for 
dissolvida; 

e) Quando o respectivo sócio, culposa 
ou deliberadamente, prejudicar os 
interesses da sociedade; 

f) Quando por divórcio ou separação de 
pessoas e bens de qualquer sócio 
a respectiva quota não lhe fique 
inteiramente a pertencer: 

g) Quando qualquer sócio der de penhor 
a sua quota, ou por qualquer forma 
as obrigar sem autorização da 
sociedade. 

• No caso previsto na alínea b) e 
e) do parágrafo anterior, a 
amortização será compulsiva. 

• A contrapartida da amortização 
da quota, será a que resultar 
do último balanço legalmente 
aprovado, salvo nos casos 
em que  a  le i  de termine 
imperativamente outro valor. 



16 DE SETEMBRO DE 2014                                                                                                     2884 — (35)

 A sociedade goza, em primeiro e os sócios 
em segundo lugar, do direito de preferência, 
dentro dos limites da lei, sobre qualquer 
transmissão ou cedência de quota. 

SECÇÃO II

Da administração, gerência e representação

A gestão da sociedade cabe à administração, 
ficando desde já nomeados os senhores Fábio 
Cardoso Moreira, para o cargo de director-geral 
e o senhor Luís Joaquim Moreira, para o cargo 
de director-adjunto, com poderes bastantes 
para abrir e movimentar contas bancárias; 
aceitar, sacar, endossar letras e livranças, 
receber e retirar das estações postais toda a 
correspondência postal e telegráfica, vales, 
encomendas e outros valores registados ou não, 
que pertençam a sociedade e sejam dirigidos, 
ajustar e liquidar contas com devedores e 
credores, fixando saldos, passar recibos e dar ou 
aceitar quitações, contratar e transigir acerca de 
qualquer assunto ou negócio em seja interessada, 
assinar contratos de financiamento ou outros 
de carácter vinculativo, gerir os negócios 
da sociedade e efectuar todas as operações 
relativas ao objecto social; assinar contratos 
de arrendamento, contrair empréstimos, obter 
financiamentos ou realizar quaisquer outras 
operações financeiras ou de crédito, junto de 
instituições bancárias ou financeiras, nacionais 
ou estrangeiras, nos termos da lei; celebrar 
contratos com colaboradores ou consultores 
técnico. 

A direcção terá todos os poderes necessários 
à administração dos negócios da sociedade. A 
administração poderá constituir procuradores, 
representantes ou mandatários da sociedade para 
a prática de actos determinados ou categorias 
de actos ou determinados negócios ou espécie 
de negócios.

A sociedade não fica obrigada por quaisquer 
fianças, letras, livranças, e outros actos, 
garantias e contratos estranhos ao seu objecto 
social. 

Está conforme.

Maputo, vinte e nove  de Agosto de dois mil 
e catorze. — O Técnico, Ilegível.

Mafi Serviços, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia quatro  de Setembro de  dois mil e catorze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100528657  uma 
sociedade denominada Mafi Serviços. 

Entre:

Alfredo Pedro Inguane, solteiro, maior, de 
nacionalidade moçambicana, p,ortador do 
Bilhete de Identidade n.° 110101423065B, 
emitido aos trinta de Agosto de dois mil e 
onze e residente na cidade de Matola.

Francisco Carlos Cossa Marreleco, solteiro 
maior, de nacionalidade moçambicana, 
natural de Maputo, portador do Bilhete de 
Identidade n.° 11010987836B, emitido aos 
vinte e dois de Março de dois mil e doze, 
residente na cidade de Maputo.
Que pelo presente contrato, constituem 

entre si, uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que irá reger-se 
pelos seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de 
Mafi Serviços, é uma sociedade de prestação 
de serviços, por quotas de responsabilidade 
limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração e a sede)

a) A sociedade é estabelecida por tempo 
indeterminado, contando a partir 
da data celebração do presente 
contrato.

b) A sociedade terá a sua sede, em 
Maputo,  no Bairro de Zona 
Verde, número treze rés-do-chão,  
quarteirão quarenta e três, podendo 
por deliberação da assembleia 
geral, abrir e encerrar sucursais, 
filiais, agências ou outras formas de 
representação social em qualquer 
parte do território nacional ou no 
estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

A sociedade tem por objecto social, as 
seguintes actividades:

a) Montagem e manutenção de sistemas 
de frio;

b) Montagem e manutenção de instalações 
eléctricas; 

c) Manutenção e reparação de câmaras 
CCTV;

d) Manutenção e reparação da fibra 
óptica;

e) Manutenção e reparação de acesse 
control  e vedação eléctrica;

f) Internet  café e serviços gráficos.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em numerário no valor de vinte mil 
meticais, dividido em quotas, distribuídas da 
seguinte maneira:

a) Alfredo Pedro Inguane, com cinquenta 
por cento, correspondente a dez mil 
meticais;

b) Francisco Carlos Cossa Marreleco, 
com cinquenta por cento, corres-
pondente a dez mil meticais.

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor, a cessão ou alienação no todo ou em 
parte, das quotas, deverá ser comunicada a 
sociedade que goza do direito de preferência 
nessa cessão ou alienação, se a sociedade não 
exercer esse direito de preferência, então, o 
mesmo pertencerá a qualquer dos sócios e, 
querendo-o mais do que um, a quota será 
dividida pelos interessados na proporção das 
suas participação no capital.

ARTIGO SEXTO

(Assembleia geral)

Um)  As assembleias gerais, são convocadas 
por escrito com aviso de recepção por qualquer 
administrador ou ainda a pedido de um dos 
sócios com uma antecedência mínima de trinta 
dias.

Dois) Os sócios far-se-ão representar por si 
ou através de pessoas que para o efeito forem 
designadas através de credencial para esse fim 
emitida.

Três) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples, salvo as 
que envolvem alterações aos presentes contrato 
e aumentos de capital, que serão tomadas por 
unanimidade.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e representação)

A administração da sociedade e a sua 
representação, em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, será exercida pelos ambos 
sócios. A sociedade fica válida e obrigada pela 
assinatura dos ambos sócios.

ARTIGO OITAVO

(Amortização de quotas)

A amortização será feita pelo valor nominal 
das quotas, acrescido da correspondente parte 
dos fundos de reserva, depois de deduzidos 
os débitos ou responsabilidade do respectivo 
sócio a sociedade, devendo o seu pagamento 
ser efectuado nos termos da deliberação da 
assembleia geral.

ARTIGO NONO

(Morte ou incapacidade)

Em caso de morte, incapacidade ou 
inabilitação de qualquer dos sócios, a sociedade 
constituirá com o sócio sobrevivo ou capaz e os 
herdeiros do falecido.

ARTIGO DÉCIMO

(Responsabilidade)

A sociedade responde civicamente terceiros 
pelos atos ou omissões dos seus administradores 
e mandatários, nos mesmos termos em que o 
comitente responde pelos atos ou omissões dos 
seus comissários.
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ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Contas e resultados)

Anualmente será dado um balanço com data 
de trinta e um de Dezembro, os lucros que o 
balanço registar, líquidos de todas as despesas 
e encargos, terão a seguinte aplicação:

a) Constituição do fundo de reserva legal, 
enquanto não estiver realizado nos 
termos da lei, ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo;

b) Constituição de outras reservas que 
seja deliberado criar, em quantias 
que se determinarem em assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos casos 
previstos na lei e serão então liquidada como 
os sócios deliberarem.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Em tudo que fica omisso regularão as 
disposições legais aplicáveis  e em vigor na 
República de Moçambique.

Maputo, nove de Setembro de dois mil                 
e catorze. — O Técnico, Ilegível. 

Fernando Alfredo Quibe 
Despachante Aduaneiro               
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia cinco  de Setembro de dois mil e catorze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100529424  
uma sociedade denominada Fernando Alfredo 
Quibe Despachante Aduaneiro – Sociedade 
Unipessoal Limitada. 

É celebrado, nos termos do artigo noventa 
do Código Comercial, o contrato de sociedade 
por quotas entre:

 Fernando Alfredo Quibe, solteiro, maior, 
natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, portadora do Bilhete de 
Identidade                                   n.º 
100100243284M, emitido aos vinte e seis 
de Junho de dois mil e dez pelo Arquivo 
de Identificação de Maputo, residente no 
quarteirão cinco casa número dezassete barra 
dezoito, cidade da Matola –Trevo.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação  Fernando 
Alfredo Quibe Despachante Aduaneiro                          
– Sociedade Unipessoal, Limitada, sociedade 
unipessoal por quotas de responsabilidade 

limitada, criada por tempo indeterminado e que 
se rege pelo presente estatuto e pelos preceitos 
legais em vigor na República de Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na Rua de 
Bagamoyo número duzentos e sessenta e seis 
primeiro andar porta sete, oito e nove em 
Maputo.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

a) Desembaraço aduaneiro de merca-
dorias;

b) Despachos Aduaneiros;
c) Outros serviços conexos.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente à um e único sócio:

a) Uma quota única no valor nominal de 
vinte mil meticais, correspondente 
ao capital social, pertencente ao 
sócio Fernando Alfredo Quibe.

ARTIGO QUINTO

(Administração)

A gerência será confiado ao senhor Fernando 
Alfredo Quibe, que desde já fica nomeada 
gerente.

ARTIGO SEXTO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
previstos na lei e pelos presentes estatutos.

Dois) Casos omissos em tudo o que for 
omisso regularão as disposições legais vigentes 
em Moçambique.

Maputo, nove de Setembro de dois mil               
e catorze. — O Técnico, Ilegível.

Fiberlink, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia quatro  de Setembro de dois mil e catorze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100528886  uma 
sociedade denominada Fiberlink, Limitada. 

É celebrado o presente contrato de sociedade 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial entre:

Primeiro. José Inácio Saiote Almeida, 
de nacionalidade portuguesa, portador do 
Passaporte M482764, emitido pelo Consulado 
Geral de Portugal em Maputo em seis de 

Fevereiro de dois mil e treze, com o NUIT 
109071129;

Segundo. Nuno de Oliveira Rodrigues, 
de nacionalidade portuguesa, portador do 
Passaporte M426838, emitido pelos Serviços 
de Estrangeiros e Fronteiras de Portugal em 
onze de Dezembro de dois mil e doze, com o 
NUIT 129188804;

Terceiro. Nelson Bruno Silveiro Neves, 
de nacionalidade portuguesa, portador do 
Passaporte N112574, emitido pelos Serviços de 
Estrangeiros e Fronteiras de Portugal em sete 
de Maio de dois mil e catorze, com o NUIT 
130757121;

Quarto. Miguel Ângelo Gardete Costa 
Arraiolos, de nacionalidade portuguesa, 
portador do Passaporte L557760, emitido 
pelo Governo Civil de Lisboa em vinte e dois 
de Dezembro de dois mil e dez, com o NUIT 
130453430;

Pelo presente contrato de sociedade 
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração sede             
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) Pelo presente adopta a denominação de 
Fiberlink, Limitada, podendo por deliberação 
da assembleia geral abrir ou encerrar sucursais 
dentro e fora do país quando for conveniente.

Dois) A sociedade tem a sua sede principal 
localizada na cidade de Maputo, Avenida do 
Trabalho, número cento e cinquenta e quatro, A, 
rés-do-chão, podendo por simples deliberação 
dos sócios ser transferida a sede para outro local.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a 
partir da data da celebração da escritura da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem como objecto:

a) Serviços de acesso internet, rede de 
dados, telecomunicações e serviços 
conexos;

b) Serviços de auditoria, consultadoria 
e formação;

c) Serviços de infraestruturas, cablagem 
e redes de telecomunicações;

d) Comércio de equipamento e consu-
míveis de telecomunicações e 
informática;

e) Gestão e exploração de redes de dados 
e telecomunicações.
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Dois)A sociedade poderá exercer outras 
actividades em quaisquer outros ramos de 
economia nacional desde que relacionadas com 
o seu objecto social e para os quais se obtenham 
as necessárias autorizações.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente realizado 
em bens, dinheiro, direitos e outros valores são 
de quarenta mil meticais, correspondendo à 
soma das quotas distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota de dez mil meticais, 
correspondendo a vinte e cinco por 
cento  do capital social, subscrita 
pelo sócio José Inácio Saiote 
Almeida;

b) Uma quota de dez mil meticais, 
correspondendo a vinte e cinco por 
cento  do capital social subscrita 
pelo sócio Nuno de Oliveira 
Rodrigues;

c) Uma quota de dez mil meticais, 
correspondendo a vinte e cinco por 
cento  do capital social, subscrita 
pelo sócio Nelson Bruno Silveiro 
Neves;

d) Uma quota de dez mil meticais, 
correspondendo a vinte e cinco por 
cento  do capital social, subscrita 
pelo sócio Miguel Angelo Gardete 
Costa Arraiolos.

Dois) O capital social poderá ser o aumentado 
ou diminuído quantas vezes for necessário desde 
que a assembleia geral delibere sobre o assunto.

Três) Deliberados quaisquer aumentos ou 
reduções de capital, serão os mesmos rateados 
pelos sócios na proporção das suas quotas.

ARTIGO QUINTO

(Suprimentos)

Não serão exigíveis prestações suplementares 
de capital, podendo, porém, os sócios conceder à 
sociedade os suprimentos de que necessite, nos 
termos e condições fixados por deliberação da 
assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Divisão, oneração e alienação de quotas)

Um) A divisão e cessão de quotas, bem como 
a constituição de quaisquer ónus ou encargos 
sobre as mesmas, carecem de autorização prévia 
da sociedade dada por deliberação da respectiva 
assembleia geral.

Dois) A cessão de quotas entre os sócios 
ou seus herdeiros é livremente permitida, 
ficando desde já autorizada, mas se for a favor 
de estranhos carece do consentimento da 
sociedade, à qual está reservado o direito de 
preferência.

Três) O sócio que pretenda alienar a sua 
quota informará a sociedade, com um mínimo 
de  trinta dias de antecedência, por carta 
registada com aviso de recepção, dando a 
conhecer o projecto de venda e as respectivas 
condições contratuais.

Quatro) Gozam do direito de preferência na 
aquisição da quota a ser cedida, a sociedade e 
os restantes sócios.

ARTIGO SÉTIMO

(Nulidade da divisão, cessão, alienação        
ou oneração de quotas)

É nula qualquer divisão, cessão, alienação 
ou oneração de quotas que não observe o 
preceituado no artigo sétimo.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais, gerência                   
e representação da sociedade

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente na sede social uma vez de cada 
ano, para apreciação do balanço anual de contas 
e do exercício e, extraordinariamente, quando 
convocada por um dos sócios, sempre que 
for necessário, para deliberar sobre quaisquer 
outros assuntos para que tenha sido convocada.

Dois) Serão dispensadas as formalidades 
da convocação da reunião da assembleia geral 
quando os outros sócios concordem, por escrito, 
em dar como validamente constituída e reunião, 
bem como também concorde por esta forma, 
em que se delibere, considere válidas, nessas 
condições, as deliberações tomadas ainda que 
fora da sede delas, competências para certos 
negócios ou categorias de actos.

ARTIGO NONO

(Administração e Representação)

Um) Para actos de mero expediente é 
bastante  a assinatura de qualquer um dos 
gerentes.

Dois) É vedado ao gerente sozinho, obrigar              
a sociedade em finanças, letras, livranças e 
outros actos, garantias e contratos ao objecto 
social, sob pena de o infractor ser responsável 
perante a sociedade, pelos prejuízos que lhe 
der causa.

Três) A sociedade será representada em 
todos os seus actos e contractos pelo sócio José 
Inácio Saiote Almeida no âmbito dos poderes 
que lhe tenham sido conferidos até a realização 
da primeira reunião de assembleia geral.

CAPÍTULO V

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO

(Balanço e prestação de contas)

Um) O ano social coincide com o ano civil.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, e 
carecem de aprovação da assembleia, a realizar 
até ao dia trinta e um de Maio do ano seguinte.

Três) A gerência apresentará a aprovação 
da assembleia geral o balanço de contas de 
ganhos e perdas, acompanhados de um relatório 
da situação comercial, financeira e económica 
da sociedade, bem com a proposta quanto a 
repartição de lucros e perdas.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Resultados e sua aplicação)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á em primeiro lugar, a percentagem 
legal para a contribuição do fundo de reserva 
legal, enquanto se não encontra realizada nos 
termos da lei, ou sempre que for necessário 
reintegrá-la.

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Dissolução e liquidação da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
fixados na lei e nos estatutos.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade 
proceder-se-á a sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos amplos poderes para o efeito.

Três) Dissolvendo-se por acordo dos sócios 
todos eles serão seus liquidatários.

Quatro) Por falecimento de qualquer sócio, 
a sociedade continuará com os herdeiros, do 
que devem nomear entre si um que a todos 
represente na sociedade enquanto a respectiva 
quota se mantiver em comunhão hereditária.

Cinco) A sociedade deverá ser notificada no 
prazo de trinta dias, a contar da data do óbito, 
quanto ao nome de representante dos herdeiros 
do sócio falecido.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Disposições finais)

As omissões serão resolvidas de acordo com 
o Código Comercial em vigor em Moçambique 
e demais legislação aplicável.

Maputo, nove de Setembro de dois mil                 
e catorze. — O Técnico, Ilegível.

Estaleiro Timba & Sambo, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia catorze  de Julho de dois mil e catorze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100512831  
uma sociedade denominada Estaleiro Timba & 
Sambo, Limitada. 
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É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial.

Entre:

Primeiro. Sérgio Manuel Sambo, solteiro, 
maior,  natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana  e residente nesta cidade, portador 
do Bilhete de Identidade n.˚ 110304015979M  
emitido aos vinte e um de Fevereiro de dois mil 
e treze em Maputo;

Segundo. Augusto Marcelino Timba,  
sol teiro,  maior ,   natural  de Maputo,                                               
de nacionalidade moçambicana  e residente 
nesta cidade, portador do Bilhete de Identidade 
n.˚ 110204233939F  emitido aos dez de Junho 
de dois mil e treze em Maputo.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de 
Estaleiro Timba & Sambo, Limitada, e tem a 
sua sede nesta Cidade de Maputo, no Bairro 
da Mafalala, quarteirão quarenta e sete, casa 
número dez,  podendo por deliberação da 
assembleia geral abrir ou encerrar sucursais 
dentro e fora de país quando for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração da escritura da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto comércio 
geral de artigos não alimentares, e prestação de 
serviços nas áreas de: canalização, carpintaria, 
abertura de poços, montagem de latrinas, e 
assistência técnica, mediação e intermediação 
comercial, agenciamento.

Dois)  A sociedade poderá adquirir 
participações  financeiras em sociedade a 
constituir ou já constituídos ainda que tenha 
como objecto social diferente do da sociedade.

Três)  A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para isso esteja 
devidamente autorizado nos termos da 
legislação em vigor.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro é de cinquenta mil 
meticais, dividido em duas quotas  iguais,  
no valor de vinte e cinco mil meticais, cada, 
subscrita pelos sócios Sérgio Manuel Sambo e 
Augusto Marcelino Timba.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes for necessário desde 
que a assembleia geral  delibere sobre o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessação ou alienação de toda a parte 
de quotas deverá ser do consenso dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota do cedente, 
este com a homologação da sociedade, decidirá 
a sua alienação a quem e pelos preços que 
melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes a sua participação na 
sociedade.

ARTIGO SÉTIMO 

Gerência

Um) A administração, gestão da sociedade e 
sua representação em juízo e fora dela, activa e 
passivamente, passa desde já a cargo de todos 
os sócios que são  nomeados sócios gerentes 
com plenos poderes. 

Dois) Os sócios gerentes tem plenos poderes 
para nomearem mandatários a sociedade, 
conferindo, os necessários poderes de 
representação bem como destituí-los através 
de consentimento pela assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes for 
necessária desde que as circunstâncias assim 
o exijam para deliberar sobre qualquer assunto 
que diga respeito a sociedade.

ARTIGO NONO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO 

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios da sociedade os seus herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caução, podendo estes 
nomearem seu representante se assim o entender 
desde que obedeçam o preceituado nos termos 
da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos, serão regulados pelo 
código comercial e demais legislação vigentes 
na República de Moçambique.

Maputo, nove de Setembro de dois mil                 
e catorze. — O Técnico, Ilegível.

Sequeira`s – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia quatro  de Setembro de dois mil e catorze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100528754  uma 
sociedade denominada Sequeira`s – Sociedade 
Unipessoal, Limitada. 

José dos Santos Sequeira,  casada de 
nacionalidade portuguesa, portador do DIRE 
n.° 11PT00030667 P, emitido aos vinte e 
nove de Outubro de dois mil e treze, pela 
Direcção Nacional de Migração, residente 
em Maputo.
P e l o  p r e s e n t e  c o n t r a t o  c o n s t i t u i 

uma sociedade unipessoal, por quotas de 
responsabilidade limitada que se regerá pelos 
artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social, sede e duração)

A sociedade adopta a denominação social  de 
Sequeira`s – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
e constitui com duração indeterminada e tem a 
sua sede na Cidade de Maputo, na Travessa de 
Aveiro número dois mil quatrocentos e quarenta 
e cinco traço quatroB rés-do-chão, Bairro do 
Aeroporto A.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a)  Comercial ização de produtos 
alimentícios e bebidas com álcool 
e sem álcool, incluindo espumosas 
de espirituosos;

b) O exercício , com âmbito nacional e 
internacional de quaisquer outras 
actividades, comerciais, ao mais 
alto objecto permitido por lei, 
incluíndo importação, exportação, 
agenciamento,  consignação, 
representação, de quaisquer marcas, 
patentes ou produtos;  

c) Participação no capital social de outras 
empresas.

d) Implementação de indústria de 
processamento de vinho, produção 
de queijo e enchidos.

Dois) A sociedade poderá por deliberação 
do sócio único associar-se a outras empresas 
nacionais ou estrangeiras quer participando 
no seu capital social, quer em regime de 
participação não societária.
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Três) A sociedade poderá ainda exercer 
outras actividades em qualquer ramo de 
comercio ou industria que o sócio único resolva 
explorar para o qual tenha obtido a necessária 
autorização.

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

O capital social, subscrito e realizado em 
dinheiro é de dez mil meticais, correspondente a 
única quota, do sócio José dos Santos Sequeira, 
equivalente a cem por cento do capital social.

ARTIGO QUARTO

(Prestações suplementares)

Um) Poderão ser exigidas prestações 
suplementares de capital, desde que o sócio 
único assim decida.

Dois) O sócio único poderá fazer suprimentos 
a sociedade e prestações acessórias nos termos 
em que forem definidos pelo sócio único, que 
fixara os outros e as condições de reembolso.

ARTIGO QUINTO

(Aumento de capital)

O capital social poderá ser aumento 
ou diminuído quantas vezes que se achar 
necessário, desde que o sócio único assim o 
decida.

ARTIGO SEXTO

(Administração, obrigação e representação 
da sociedade)

Um) A sociedade será administrada, obrigada 
e representada em juízo e fora dele, activa e 
passivamente individualmente pelo sócio único, 
José dos Santos Sequeira a quem desde já e 
conferido o cargo de administrador.

Dois)  A sociedade fica obrigada em todos os 
actos apenas pelo sócio único ou por procurador 
especialmente designado para o efeito.

ARTIGO SÉTIMO

(Disposições finais)

Em caso de morte, interdição ou incapacidade 
do único sócio, a sociedade não se dissolverá 
devendo continuar a sua actividade com os 
herdeiros.

ARTIGO OITAVO

(Casos omissos)

Em tudo quanto for omisso no presente 
contrato de sociedade aplicar-se-ão as 
disposições do Código Comercial e demais 
legislação em vigor na República de 
Moçambique.

Maputo, nove de Setembro de dois mil                 
e catorze. — O Técnico, Ilegível.

Istanbul Imobiliária, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia nove  de Setembro de  dois mil e catorze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100529491  uma 
sociedade denominada Istanbul Imobiliária, 
Limitada.

Entre:
Pr ime i ro .  Ha l im Dag la r ,  casado , 

de nacionalidade canadiana, titular do                                  
DIRE 11CA00003347Q, emitido pelos Serviços 
Nacionais de Migração da cidade de Maputo, 
em dez de Janeiro de dois mil e catorze, 
residente na cidade de Maputo; e

Segundo .  Nur ten  Dag la r ,  casada , 
de  nac iona l idade  canad iana ,  t i t u l a r                                                       
do DIRE11CA00027162C, emitido pelos 
Serviços Nacionais de Migração da cidade de 
Maputo, aos onze de Janeiro de dois mil e treze, 
residente na cidade de Maputo, que se regerá 
pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração               
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a firma Istanbul 
Imobiliária, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

A sociedade tem a sua sede na cidade de 
Maputo, na Rua Consigliere Pedroso, número 
setenta  e três, Bairro Central, podendo por 
deliberação da assembleia geral, criar ou 
extinguir sucursais, delegações, agências ou 
qualquer outra forma de representação social no 
país e no estrangeiro sempre que se justifique a 
sua existência, bem como transferir a sua sede 
para outro local do território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, a partir 
da data da constituição.

ARTIGO QUARTO

O objecto da sociedade consiste na prática 
actos de comércio geral com importação e 
exportação, prestação de serviços na área 
de imobiliária, agenciamento, logística, 
construção civil, marketing e publicidade, e 
todas as actividades dentro da área de comércio, 
indústria, finanças, gestão e negócios ou 
conexas, subsidiárias do objecto social, podendo 
ainda praticar todo e qualquer acto de natureza 
lucrativa permitido e de acordo com a lei, uma 
vez obtidas as respectivas autorizações.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

O capital social, integralmente realizado, 
corresponde a vinte mil meticais, assim 
repartidos: Halim Daglar – dez mil meticais, 
o equivalente a cinquenta por cento do capital 
social, e Nurten Daglar – dez mil meticais, que 
corresponde a cinquenta por cento do capital 
social.

ARTIGO SEXTO

Um)  O capital social poderá ser aumentado 
ou reduzido, uma ou mais vezes, por decisão dos 
sócios, aprovada em assembleia geral.

Dois) Deliberados quaisquer aumentos ou 
reduções de capital, serão os mesmos desvios 
rateados pelos sócios na proporção das suas 
quotas.

ARTIGO SÉTIMO

Um) Podem ser exigidas prestações 
suplementares de capital, desde que, a 
assembleia geral assim o delibere.

Dois) Os sócios podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos que forem definidos pela 
assembleia geral.

CAPÍTULO III

Da cessão e divisão de quotas

ARTIGO OITAVO

Um) A divisão e a cessão de quotas entre os 
sócios é livre e não carece de consentimento, 
a cessão de quotas à terceiros depende de 
autorização prévia da sociedade, dada por 
deliberação da assembleia geral.

Dois) O sócio que pretender alienar a sua 
quota previnirá a sociedade com antecedência 
mínima de trinta dias úteis, por carta registada, 
declarando o nome do adquirente, o preço 
ajustado e as demais condições da cessão.

Três) È nula qualquer divisão, cessão, 
oneração ou alienação de quota feita sem 
observância do disposto nos presentes estatutos.

CAPÍTULO IV

Da assembleia geral, gerência                 
e representação da sociedade

ARTIGO NONO

Um)  A  a s semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente uma vez por ano, para a 
aprovação, apreciação ou modificação do 
balanço e contas do exercício e para deliberar 
quaisquer outros assuntos para que tenha sido 
convocada e extraordinariamente sempre que 
for necessário.

Dois) A assembleia geral reunirá na sede 
da sociedade, ou noutro local, desde que não 
prejudique o direito legítimo dos sócios.
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ARTIGO DÉCIMO

Um) A gestão da sociedade compete aos 
sócios, através de seus administradores, 
podendo ser representada por um ou mais 
administradores.

Dois) Para obrigar a sociedade em actos 
e contratos é necessária a assinatura ou 
intervenção de um administrador.

Três) O administrador terá todos poderes 
necessários à administração dos negócios da 
sociedade, podendo abrir e movimentar contas 
bancárias, aceitar, sacar, endossar letras e 
livranças e outros efeitos comerciais, contratar 
e despedir pessoal, tomar de aluguer ou 
arrendamento bens móveis e imóveis.

Quatro) A remuneração da administração 
será estabelecida em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) Os lucros da sociedade serão divididos 
pelos sócios, na proporção das suas quotas.

Dois) Antes de repartido o lucro líquido 
apurado em cada exercício, deduzir-se-á em 
primeiro lugar, a percentagem legalmente 
indicada para constituir o fundo de reserva legal, 
enquanto este não estiver realizado nos termos 
da lei, ou sempre que seja necessário reintegrá-
lo, e seguidamente a percentagem das reservas 
especialmente criadas por decisão unânime da 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

O ano comercial coincide com o ano civil 
e o balanço e contas dos resultados fechar-se- 
-ão com referência a trinta e um  de Dezembro 
de cada ano, sendo de seguida submetidos a 
apreciação da assembleia geral ordinária.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

A sociedade dissolve-se nos casos 
determinados pela lei e pela resolução unânime 
dos sócios.

CAPÍTULO V

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Em todo o omisso regularão as disposições 
legais aplicáveis na República de Moçambique.

Maputo, nove de Setembro de dois mil                
e catorze. — O Técnico, Ilegível.

Connections – Importação, 
Exportação e Serviços, 

Limitada  

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de dezanove de Junho de dois 
mil e catorze, exarada a folhas oitenta e três à 
oitenta e cinco do livro de notas para escrituras 
diversas número trezentos vinte e oito traço 
B do Segundo Cartório Notarial de Maputo, 

perante a mim, Dárcia Elisa Álvaro Freia, 
licenciada em Direito técnica superior dos 
registos e notariado N1 e notária em exercício 
no referido cartório, se procedeu na sociedade 
em epígrafe a divisão, cedência de quotas e 
alteração parcial e por conseguinte altera-se 
a redacção do artigo quarto dos estatutos, que 
passa a ter o seguinte teor:

ARTIGO QUARTO  

Capital social

O capital social, integralmente subscrito em 
dinheiro, é de quarenta mil meticais, dividido 
nas seguintes formas:

a) Uma quota no valor de vinte mil 
meticais,  que corresponde a 
cinquenta por cento do capital 
social, pertencente ao sócio Eurico 
Manuel de Assunção Paulo; 

b) Uma quota no valor de vinte mil 
meticais,  que corresponde a 
cinquenta porcento do capital 
social, pertencente ao sócio Hugo 
Miguel dos Anjos Paulo; 

Que em tudo o mais não alterado por esta 
escritura pública, continuam a vigorar as 
disposições do pacto social anterior.

Está conforme.
Maputo, vinte e quatro de Junho de dois mil 

e catorze. — O Técnico, Ilegível.  

Consumit It, Limitada                             
– Consumíveis                                      
e Tecnologias                                     

de Informação, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por acta avulsa de quatro de Agosto de dois 
mil e catorze, a sociedade Consumit It, 
Limitada – Consumíveis e Tecnologias de 
Informação, Limitada, sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada com o capital 
social de vinte mil meticais, matriculada na 
Conservatória dos Registo das Entidades Legais 
de Maputo, sob o n.˚ 100492083, deliberou o 
seguinte:

Entrada para sociedade da sócia Romana 
Mirza Gulamo;

Divisão em duas partes desiguais e cessão 
da quota do sócio Faizal Ramonje Carsone, 
aos sócios Marino Mirza Hauruni Gulamo e 
Romana Mirza Gulamo e consequentemente a 
retirada daquele sócio da sociedade;

Alteração da sede social;
Administração da sociedade;
Alteração dos estatutos.
E em consequência é alterado o artigo dois 

do capítulo um, artigo um do capítulo dois,                
e artigo um do capítulo três, passando os 
mesmos a ter a seguinte redacção: 

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social 
na cidade de Maputo, na Avenida Patrice 

Lumumba, número trezentos e trinta e nove, 
segundo andar - direito, Cidade de Maputo.

Dois)...........
Três) ...........

CAPÍTULO II

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito, 
é de vinte mil meticais, que corresponde a duas 
quotas desiguais; uma com o valor nominal de 
dezasseis mil meticais, correspondente a oitenta 
por cento do capital, pertencente a Marino Mirza 
Hauruni Gulamo e outra com o valor nominal 
de quatro mil meticais, correspondente a vinte 
por cento do capital pertencente a Romana 
Mirza Gulamo.

Dois).........
Três).........
Quatro).........

CAPÍTULO III

Administração, gerência e alterações

ARTIGO PRIMEIRO

(Administração e gerência)

Um) A administração, gestão e representação 
da sociedade, em juízo e fora dele, activa 
e passivamente será exercida conjunta e 
igualmente por Marino Mirza Haruni Gulamo 
e Romana Mirza Gulamo.

Dois).........
Três) ..........
Quatro)..........
Cinco).........

O Técnico, Ilegível.

Manganhe Construções, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de nove  de Julho de dois mil e 
catorze, lavrada de folhas oitenta e seguintes do 
livro de notas para escrituras diversas número 
cento e setenta e cinco traço B do Cartório 
Notarial de Xai-Xai a cargo de Fabião Djedje, 
técnico superior dos registos e notariado N2 e 
notário do referido cartório, foi entre Samuel 
Simbine Manganhe e Lídia Samuel Manganhe, 
constituída uma sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada, a qual se rege 
pelos estatutos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de 
Manganhe Construções, Limitada, regendo-se 
pelos seguintes estatutos e demais legislação 
aplicável.
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ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede no distrito de 
Massingir, província de Gaza, República de 
Moçambique, podendo por deliberação da 
assembleia geral, criar sucursais, delegações ou 
qualquer outra forma de representação social no 
país ou no estrangeiro por deliberação social.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto:

a) A construção civil e obras públicas;
b) A sociedade poderá desenvolver 

outras actividades em regime de 
empreitadas ou outras actividades 
conexas ao seu objecto.

ARTIGO QUARTO

(Capital)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado pelos sócios é de duzentos mil 
meticais, correspondente à soma de duas 
quotas de valores nominais desiguais assim 
distribuídas: 

a) Samuel Simbine Manganhe, uma quota 
correspondente a setenta e cinco por 
cento sobre o capital social;

b) Lídia Samuel Manganhe, uma quota 
correspondente a vinte e cinco por 
cento sobre o capital social.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital)

Um) O capital social poderá ser alterado uma 
ou mais vezes por deliberação da assembleia 
geral mediante.

Dois) A deliberação do aumento do capital 
social indicará se são criadas novas quotas ou 
se é aumentado o valor nominal das existentes 
e/ou se será feito por entradas de novos sócios 
na sociedade.

ARTIGO SEXTO

(Suprimentos)

Os sócios poderão fazer à caixa os 
suprimentos de que ela carecer ao juro e demais 
condições a estabelecer em assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

À sociedade, mediante deliberação da 
assembleia geral, fica reservado o direito de 
amortizar as quotas dos sócios no prazo de 
noventa dias a contar da verificação ou do 
conhecimento de um dos seguintes factos:

a) Se qualquer quota ou parte dela for 
arrestada, penhorada, arrolada, 
apreendida ou sujeita a qualquer 
acto judicial ou administrativo que 
possa obrigar a sua transferência 

para terceiros, ou ainda, se for 
dada garantia de obrigações que 
o seu titular assuma sem prévia 
autorização da sociedade;

b) Nos casos de insolvência do sócio, 
cessão de quotas sem prévia 
anuência da sociedade.

ARTIGO OITAVO

(Cessão de quotas)

A cessão de quotas a sócios ou estranhos 
é mediante consentimento dos sócios, por 
deliberação em assembleia geral.

ARTIGO NONO

(Divisão de quotas)

Um) A quota pode ser dividido mediante 
consentimento da sociedade.

Dois) Não carecem de autorização especial 
da sociedade a divisão da quota a favor de um 
outro sócio bem como a divisão de quotas por 
herdeiros do sócio.

ARTIGO DÉCIMO

(Obrigações acessórias)

Os sócios obrigam-se a exercer as suas 
funções sem remuneração até a empresa iniciar 
a gerar rendimentos.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral dos sócios 
reúne ordinariamente uma vez por ano e, 
extraordinariamente sempre que for necessário.

Dois) O ano social coincide com o ano civil.
Três) O Balanço e as contas de resultados 

fecham-se com a data de trinta e um de 
Dezembro de cada ano e carecem de aprovação 
da assembleia geral a realizar até o dia trinta e 
um de Março do ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Convocação)

A assembleia geral é convocada pelos 
directores e, quando não fizerem a convocação 
requerida podem os requerentes fazê-la 
directamente.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Formalidade)

A assembleia geral é convocada por meio 
de cartas, com aviso de recepção, dirigidas 
aos sócios com antecedência de quinze dias, 
devendo mencionar a agenda, o local, a data e 
a hora de realização.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Administração)

Um) A gestão dos negócios da sociedade 
serão exercidas pelo sócio, Samuel Simbine 

Manganhe, desde já nomeado administrador, 
para obrigar a sociedade em todos os actos e 
contratos, bem como a sua representação em 
juízo e fora dele.

Dois) Os sócios ou administradores poderão 
delegar os seus poderes no todo ou em parte em 
mandatários com poderes específicos.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Remuneração)

A remuneração dos sócios será fixada pela 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Lucros)

Os lucros da sociedade, depois de deduzida 
vinte por cento para a constituição da reserva 
legal e feitas as deduções que os sócios 
acordarem, serão repartidos entre os sócios na 
proporção das respectivas quotas.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Dissolução)

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
da lei.

Dois) Quando a dissolução derive da 
deliberação dos sócios, todos serão nomeados 
liquidatários.

Três) Em caso da morte ou interdição de um 
dos sócios, a sociedade não se dissolverá, antes 
continuará com os herdeiros do falecido ou 
representante legal do interdito que nomearão 
um dentre si a todos representantes na sociedade.

Está conforme.

Cartório Notarial de Xai-Xai, nove de Julho 
de dois mil e catorze. —  A Técnica, Ilegível.

Mov Energy, SA

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de vinte e sete de Agosto de dois mil 
e catorze, lavrada de folhas cinquenta e três a 
folhas cinquenta e seis do livro de notas para 
escrituras diversas número oitocentos e noventa 
e sete traço B do Primeiro Cartório Notarial de 
Maputo, a cargo de Lubélia Ester Muiuane, 
Notária do referido Cartório, foi constituída 
uma sociedade anónima de responsabilidade 
limitada denominada Mov Energy, SA, que 
será regida pelas disposições constantes dos 
artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da firma, sede, duração e objecto 
social

ARTIGO PRIMEIRO

(Firma)

A sociedade é constituída sob a forma de 
sociedade anónima, adopta a firma Mov Energy, 
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S.A., e rege-se pelo disposto nos presentes 
estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Vinte e Quatro de Julho, número sete, sétimo 
andar, Edifício Cimpor, em Maputo. 

Dois) O Conselho de Administração poderá, 
sem dependência de deliberação dos accionistas, 
transferir a sede da sociedade para qualquer 
outro local dentro do território nacional.

Três) A sociedade, por meio de deliberação 
do Conselho de Administração, poderá criar, 
transferir ou encerrar sucursais, agências, 
delegações ou quaisquer outras formas de 
representação da sociedade em qualquer parte 
do território nacional ou estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por principal objecto 
social o exercício da actividade de produção, 
geração, transporte e comercialização de 
energia eléctrica, incluindo a importação ou 
exportação, construção, operação e gestão de 
centrais eléctricas, bem como a participação 
em actividades conexas ou subsidiárias das 
actividades principais, desde que devidamente 
autorizadas pela Assembleia Geral.

Dois) Através de deliberação do Administrador 
ou do Conselho de Administração, a sociedade 
pode exercer qualquer outra actividade, directa 
ou indirectamente, relacionada com o seu 
objecto principal, praticando todo os actos 
complementares à sua actividade, e outras 
actividades lucrativas que não sejam legalmente 
proibidas, desde que devidamente licenciadas e 
autorizadas.

Três) A sociedade poderá, mediante 
deliberação do Conselho de Administração, 
participar em outras empresas ou sociedades já 
existentes ou a constituir ou associar-se com elas 
sob qualquer forma permitida por lei. 

ARTIGO QUARTO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da sua 
constituição.

CAPÍTULO II

Do capital social, acções e meios         
de financiamento

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
representado por duas mil acções, com o valor 
nominal de dez meticais cada.

ARTIGO SEXTO

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais  vezes ,  por  del iberação 
da Assembleia Geral, mediante qualquer 
modalidade ou forma legalmente permitida, 
sob proposta do Conselho de Administração.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
mediante a emissão de novas acções ou por meio 
de incorporação de reservas disponíveis.

Três) Não poderá ser deliberado o aumento 
de capital social enquanto não se mostrar 
integralmente realizado o capital social inicial 
ou proveniente de aumento anterior.

Quatro) Não poderá ser diferida o pagamento 
do prémio das acções em caso de um novo 
aumento do capital.

Cinco) Os aumentos do capital social 
efectuados por meio de incorporação de 
reservas só poderão ser aprovados por meio de 
deliberação da Assembleia Geral que aprove 
o relatório de gestão e as contas do exercício 
financeiro.

Seis)Em qualquer aumento do capital social, 
os accionistas gozam de direito de preferência, 
na proporção das acções que possuírem à data 
do aumento.

Sete) O valor nominal das novas acções que 
sejam emitidas no contexto de um aumento do 
capital deverá ser igual ao valor nominal das 
acções existentes à data do aumento.

Oito) A deliberação do aumento do capital 
social deve mencionar, pelo menos, as seguintes 
condições:

a) O montante do aumento do capital; 
b) Se o aumento será efectuado por novas 

entradas ou por incorporação de 
reservas, ou por ambas as formas 
e, neste caso, a deliberação deverá 
indicar o montante do aumento 
que será efectuado por cada uma 
das formas;

c) A identificação das reservas a 
incorporar, caso o aumento seja 
efectuado por incorporação de 
reservas;

d) O valor nominal das novas participações 
sociais;

e) O valor de emissão das novas acções, 
quando emitidas com prémio ou 
acima do seu valor nominal;

f) As reservas a incorporar, se o aumento 
do capital for por incorporação de 
reservas;

g) Os prazos dentro dos quais as entradas 
devem ser realizadas; e

h)  Os termos e condições em que 
terceiros participam no aumento, 
mediante proposta do Conselho de 
Administração, na eventualidade 
dos accionistas não exercerem o 
direito de preferência na subscrição 
da totalidade do aumento do capital.

ARTIGO SÉTIMO

(Acções)

Um) As acções terão o mesmo valor nominal.
Dois) As acções podem ser nominativas ou 

ao portador. 
Três) Por meio de deliberação da Assembleia 

Geral, a sociedade poderá, no âmbito de um 
aumento do capital, emitir acções preferenciais 
sem direito a voto, remíveis ou não, as quais 
concedam aos seus titulares uma prioridade 
dos dividendos de, pelo menos, dez por cento 
do seu valor nominal, do lucro distribuído aos 
accionistas, bem como prioridade no reembolso 
do seu valor nominal, em caso de liquidação 
da sociedade.

Quatro) As acções serão emitidas ao par ou 
acima do par, devendo o valor de emissão ser 
deliberado em Assembleia Geral.

ARTIGO OITAVO

 (Títulos de acções)

Um) O Conselho de Administração 
determinará o conteúdo e formato dos títulos 
de acções.  

Dois) As acções deverão ser emitidas numa 
sequência numérica na qual se identificam cada 
uma das acções. 

Três) As acções deverão conter a seguinte 
informação:

a) A indicação que as acções são ordinárias 
e integralmente realizadas;

b) O nome do respectivo titular;
c) A indicação numérica de todas 

acções e o número total de acções 
incorporadas no respectivo título;

d) A firma, sede e número de registo 
comercial da Sociedade;

e) O valor nominal de cada acção e o 
valor total do capital social; e

f) A assinatura de um administrador.

Quatro) Os títulos de acções deverão ser 
entregues aos respectivos titulares e as mesmas 
deverão ser objecto de registo no Livro de 
Registo de Acções. 

Cinco) Os accionistas têm direito de solicitar 
à sociedade a substituição de títulos de acções 
em caso de cancelamento dos títulos anteriores.

Seis) Em caso de destruição, perda ou 
extravio dos títulos de acções, o respectivo 
titular deverá informar imediatamente a 
Sociedade da ocorrência de tal facto.

Sete) Não obstante o disposto no número 
anterior, a distribuição de quaisquer dividendos 
ou montantes devidos pela sociedade a qualquer 
accionista, que seja proprietário de um título 
de acções destruído, perdido ou extraviado, 
se tal distribuição ou pagamento for efectuado 
sem que tenha havido negligência ou dolo, não 
tornará a Sociedade responsável por quaisquer 
danos que o Accionista venha a sofrer em 
resultado de tal distribuição ou pagamento.

Oito) O accionista proprietário de qualquer 
título de acções que tenha sido destruído, 
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perdido ou extraviado poderão intentar uma 
acção judicial para que a Sociedade seja 
impedida de efectuar qualquer pagamento 
devido pela sociedade ao accionista.

Nove) A sociedade deverá ser notificada 
da existência de qualquer ordem judicial que 
a impeça de efectuar quaisquer pagamentos 
e essa restrição deverá objecto de publicação 
no Boletim da República e num dos jornais de 
maior circulação no local da sede da sociedade.

Dez) Uma vez emitida a ordem judicial a 
que se refere o número anterior e a sociedade 
notificada da existência da mesma, a sociedade 
poderá proceder à anulação de qualquer título 
de acções destruído, perdido ou extraviado e 
poderá emitir novos títulos em substituição.

Onze) Qualquer accionista, seu representante 
ou fiel depositário poderá intentar a competente 
acção e solicitar a anulação do título de acções.

Doze) Durante o período em que a acção 
de anulação dos títulos de acções estiver em 
curso, o respectivo titular poderá exercer todos 
os direitos inerentes à qualidade de titular de 
acções, desde que preste as necessárias garantias 
que sejam exigidas pelo Tribunal.

ARTIGO NONO

 (Registo de acções)

Um) A sociedade deverá manter um Livro 
de Registo de Acções no local da sede social, 
do qual deverá constar a seguinte informação:

a) A sequência numérica das acções 
emitidas;

b) A data de entrega dos títulos de acções 
aos respectivos accionistas;

c) O nome e domicílio dos actuais 
titulares, bem como dos titulares 
das acções iniciais;

d) O valor nominal e o valor de emissão 
das acções;

e) A declaração de que as acções 
são ordinárias e integralmente 
realizadas;

f) A transmissão das acções e as datas das 
respectivas transmissões;

g) Todos os ónus que impendam sobre 
as acções; e

h) Os títulos de acções que tenham sido 
cancelados e emitidos novamente, 
em conformidade com o artigo 
trezentos e setenta e um, número 
um, alínea l) do Código Comercial. 
O Conselho de Administração 
determinará o conteúdo e formato 
dos títulos de acções.  

Dois) Num cabeçalho distinto, o Livro de 
Registo de Acções deverá conter informação 
relativa a todas as acções próprias tituladas 
pela sociedade.

Três) Qualquer novo registo que conste do 
Livro de Registo de Acções deverá ser rubricado 
por um administrador da sociedade.

Quatro) O Livro de Registo de Acções 
poderá ser consultado na sede da Sociedade por 
qualquer accionista durante o período normal 
de expediente.

Cinco) A Sociedade apenas reconhece a 
qualidade de accionista a pessoas singulares ou 
colectivas cuja titularidade de acções encontre-
-se registada no Livro de Registo de Acções.

ARTIGO DÉCIMO  

(Transmissão e oneração de acções)

Um) A transmissão, total ou parcial, de 
acções não depende do consentimento da 
sociedade e não está condicionada ao exercício 
do direito de preferência dos accionistas.

Dois) É livre a oneração, total ou parcial, 
das acções dependendo apenas da prévia 
comunicação à sociedade.

Três) A transmissão das acções far-se-á por 
entrega dos títulos em que estejam incorporadas, 
nos termos da lei.

Quatro) A transmissão das acções a que 
se refere o número anterior, quando relativa 
a acções nominativas, far-se-á por endosso 
do título, do qual conste a declaração da 
transmissão, a identificação do adquirente, 
a assinatura do transmitente ou do seu 
representante, bem como a data da transmissão.

Cinco) Para que se torne efectiva, a 
transmissão das acções nominativas deverá 
ser objecto de registo no Livro de Registo 
de Acções, a pedido do transmitente ou do 
transmissário. 

ARTIGO DÉCIMO  PRIMEIRO

(Acções próprias)

Um) A sociedade poderá adquirir acções 
próprias.

Dois) A sociedade não poderá adquirir e 
deter acções próprias que excedam dez por cento 
do capital social.

Três) A sociedade apenas poderá adquirir 
acções próprias desde que a sua situação líquida 
não se torne inferior à soma do capital social e 
das reservas legais.

Quatro) Com excepção do direito de 
subscrição de novas acções em caso de aumento 
do capital social por incorporação de reservas, 
ficam suspensos todos os direitos da sociedade 
em relação às acções próprias de que a sociedade 
seja titular, que excedam dez por cento do 
capital social ou fazer operações sobre elas, nos 
casos admitidos por lei. 

CAPÍTULO III 

Dos órgãos sociais

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Órgãos sociais)

São órgãos da sociedade:
a) A Assembleia Geral;
b) O Conselho de Administração; e 
c) O Conselho Fiscal ou o Fiscal Único. 

SECÇÃO I

Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Constituição)

Um) A Assembleia Geral da sociedade                
é constituída pelos accionistas registados no 
Livro de Registo de Acções. 

Dois) Os accionistas pessoas singulares 
podem fazer-se representar nas reuniões da 
Assembleia Geral por outros accionistas, 
administradores da sociedade ou por um 
advogado; em todos os casos, deverão 
fazer-se representar por meio de documento 
que especifique os poderes concedidos. As 
assinaturas dos documentos que confiram 
os poderes de representação deverão conter 
as assinaturas dos accionistas devidamente 
reconhecidas e confirmadas pelo Presidente da 
Mesa da Assembleia ao seu próprio critério. 
Para que o documento seja válido, deverá ser 
entregue à sociedade com uma antecedência 
mínima de cinco dias relativamente à data 
agendada para a reunião da Assembleia Geral.

Três) Os accionistas pessoas colectivas 
podem fazer-se representar nas reuniões da 
Assembleia Geral pelos seus representantes 
devidamente autorizados, por outros accionistas 
ou administradores da sociedade, bem como 
por um advogado; em todos os casos, deverão 
fazer-se representar por meio de documento 
que especifique os poderes concedidos. As 
assinaturas dos documentos que confiram 
os poderes de representação deverão conter 
as assinaturas dos accionistas devidamente 
reconhecidas e confirmadas pelo Presidente da 
Mesa da Assembleia ao seu próprio critério. 
Para que o documento seja válido, deverá ser 
entregue à sociedade com uma antecedência 
mínima de cinco dias relativamente à data 
agendada para a reunião da Assembleia Geral.

Quatro) Os documentos referidos nos 
números dois e três acima serão válidos por um 
período máximo de doze meses contados da data 
da sua emissão accionistas pessoas colectivas 
podem fazer-se representar nas reuniões da 
Assembleia.

 Cinco) Os accionistas, o Presidente e o 
Secretário da Mesa da Assembleia Geral, 
os membros do Conselho de Administração 
e do Conselho Fiscal, ainda que não sejam 
accionistas, deverão estar presentes nas reuniões 
da Assembleia Geral.

Seis) A presença de pessoas nas reuniões de 
Assembleia Geral que não as mencionadas no 
número anterior ficará sujeita a autorização do 
Presidente da Mesa da Assembleia Geral.

Sete) Todas as pessoas que compareçam às 
reuniões de Assembleia Geral deverão assinar a 
lista de presenças, indicando o nome, endereço 
e a capacidade em que se fazem presentes na 
reunião e, no caso de accionistas, o número de 
acções de que são titulares.
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Oito) Sem prejuízo de qualquer quórum 
que seja exigido por lei para que a Assembleia 
Geral delibere sobre determinadas matérias, não 
considerar-se-á haver quórum constitutivo de 
qualquer reunião da Assembleia Geral a não ser 
que cada um dos accionistas titulares de acções 
representativas de pelo menos dez por cento 
do capital social, os quais devem representar, 
a todo o momento, cinquenta por cento do 
capital social no início da reunião. Se nos 
trinta minutos seguintes à hora agendada para 
qualquer reunião não se verificar a existência 
de quórum constitutivo, a reunião deverá ser 
adiada para os quinze dias seguintes, à mesma 
hora e no mesmo local ou, se calhar num Feriado 
ou Domingo e a Assembleia considerar-se-á 
validamente constituída, independentemente do 
capital social presente e representado.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Presidente e Secretário da Mesa                   
da Assembleia Geral)

Um) A Mesa da Assembleia Geral é cons-
tituída por um Presidente e um Secretário, os 
quais serão eleitos na reunião da Assembleia 
Geral dos accionistas e permanecerão no seu 
cargo até à próxima reunião da Assembleia 
Geral que os eleja. 

Dois) O Presidente da Mesa da Assembleia 
Geral deve convocar as reuniões da Assembleia 
Geral por sua iniciativa ou sempre que solicitado 
pelo Conselho de Administração, pelo Conselho 
Fiscal ou por accionistas que representem, pelo 
menos, dez por cento do capital social.

Três) Na falta ou impedimento do Presidente 
da Mesa, será o mesmo substituído por qualquer 
administrador da sociedade. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

 (Convocação)

Um) As assembleias gerais serão convocadas 
pelo Presidente da Mesa da Assembleia, por 
meio de anúncios publicados num dos Jornais 
mais lidos do local da sede da sociedade 
ou por meio de cartas dirigidas aos sócios, 
quando sejam nominativas todas as acções da 
sociedade, com trinta dias de antecedência, 
salvo se for legalmente exigida antecedência 
maior, devendo mencionar o local, o dia e hora 
em que se realizará a reunião, bem como a 
ordem de trabalhos, com clareza e precisão. Se 
o Presidente da mesa não convocar uma reunião 
da Assembleia Geral, quando legalmente se 
mostre obrigado a fazê-lo, poderá o Conselho 
de Administração, o Conselho Fiscal ou Fiscal 
Único e/ou os Accionistas que a tenham 
requerido convocá-la directamente.

Dois) Não obstante o disposto no número 
anterior, poder-se-á dar por validamente 
constituída a Assembleia Geral, sem observância 
das formalidades prévias ali estabelecidas, 
desde que estejam presentes ou representados 
todos os accionistas com direito de voto e todos 

manifestem a vontade de que a assembleia 
se constitua e delibere sobre determinados 
assuntos.

Três) As Assembleias Gerais serão 
convocadas pelo Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral, ou por quem o substitua, 
oficiosamente ou a requerimento do Conselho 
de Administração, do Conselho Fiscal ou do 
Fiscal Único ou, ainda, de accionistas, que 
representem mais de dez por cento do capital 
social.  

Quatro) O requerimento referido no número 
anterior será dirigido ao Presidente da Mesa 
da Assembleia Geral e deverá justificar a 
necessidade da convocação da assembleia e 
indicar, com precisão, os assuntos a incluir 
na ordem de trabalhos da Assembleia Geral a 
convocar. 

Cinco) Se o Presidente da mesa não convocar 
uma reunião da Assembleia Geral, quando 
legalmente se mostre obrigado a fazê-lo, poderá 
o Conselho de Administração, o Conselho 
Fiscal ou Fiscal Único e/ou os Accionistas que 
a tenham requerido convocá-la directamente. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

 (Competências)

Sem prejuízo do disposto na lei e nos 
presentes estatutos, compete, em especial, à 
Assembleia Geral:

a) Eleger e destituir os membros da 
mesa da Assembleia Geral, os 
administradores, do Conselho 
Fiscal ou Fiscal Único e os auditores 
da Sociedade;

b) Aprovar o relatório de gestão e as 
contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 
resultados, bem como o parecer 
do Conselho Fiscal ou do Fiscal 
Único sobre as mesmas e deliberar 
sobre a aplicação dos resultados do 
exercício;

c) Deliberar sobre a aplicação de 
resultados e perdas;

d) Deliberar sobre quaisquer alterações 
aos presentes estatutos;

e) Deliberar sobre o aumento, redução 
ou reintegração do capital social;

f)  Deliberar sobre a emissão de 
obrigações; 

g) Deliberar sobre a fusão, cisão ou 
transformação da sociedade;

h) Deliberar sobre a dissolução e 
liquidação da sociedade;

i) Deliberar sobre a cessão, delegação, 
transferência ou novação de, ou 
criação de qualquer ónus sobre 
qualquer dos bens, direitos ou 
negócios da Sociedade (ou de 
parte dos mesmos) com um valor 
equivalente a pelo menos vinte cinco 
por cento do valor contabilístico 

dos activos da sociedade (em 
conformidade com os relatórios 
mais recentes);

j) Deliberar sobre a concessão de 
qua lquer  apo io  f inance i ro , 
empréstimos ou conceder ou 
reforçar qualquer empréstimo ou 
dar qualquer garantia, caução, 
garantia ou indemnização ou para 
o benefício de qualquer pessoa ou 
voluntariamente assumir qualquer 
responsabilidade, salvo quando se 
trate de financiamentos concedidos 
por um período não superior a 
trinta dias, no curso normal dos 
negócios da sociedade, desde que 
não excedam dez por cento dos 
montantes previstos no último 
orçamento;

k) Deliberar sobre qualquer esquema 
de acordo que inclua qualquer 
fusão ou de qualquer  outra 
combinação comercial ou qualquer 
reestruturação do grupo;

l) Deliberar sobre qualquer transacção, ou 
alteração da mesma, com qualquer 
Accionista ou suas subsidiárias;

m) Deliberar sobre a criação de qualquer 
Consórcio, ou outra pessoa jurídica 
para da qual a sociedade seja 
parte, a alteração na participação 
ou interesse sobre tais formas de 
associação legalmente permitidas;

n) Deliberar sobre a propositura e a 
desistência de quaisquer acções 
contra os administradores ou contra 
os membros dos outros órgãos 
sociais;

o) Deliberar sobre a admissão à cotação 
de Bolsa de Valores das acções 
representativas do capital social da 
sociedade;

p) Deliberar sobre a subscrição ou 
aquisição de participações no 
capital social de outras sociedades;

q) Deliberar sobre outros assuntos 
que não estejam, por disposição 
estatutária ou legal sucessivamente 
em vigor, na competência de outros 
órgãos da sociedade.  

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Quórum deliberativo)

Um) As deliberações da Assembleia Geral 
serão tomadas por dos votos presentes e/ou 
representados.

Dois) A cada acção corresponde um voto.
Três) Não será permitido um voto de 

qualidade em caso de empate.
Quatro) Nenhum accionista poderá votar 

relativamente a apenas parte de suas acções. 
Cada accionista deverá votar relativamente a 
todas suas acções de um modo.
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Cinco) Nenhum accionista poderá votar 
pessoalmente, por meio de representante ou 
representação de outro accionista, em matérias 
em que se verifique um conflito de interesses 
entre si e a sociedade.

Seis) Para efeitos de contagem dos votos 
dos accionistas presentes e/ou representados, as 
abstenções ou votos dos que estejam restritos de 
votar não serão tidos em consideração. 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Reuniões dos accionistas)

Um) A Assembleia Geral reunirá anualmente 
em sessão ordinária, nos três meses subsequentes 
ao fim do ano financeiro, para deliberar sobre os 
seguintes pontos:

a) Balanço financeiro auditado da 
sociedade e o relatório do Conselho 
de Administração nos termos do 
artigo trinta e dois, número três;

b) Aplicação de resultados e perdas; e
c) Nomeação, destituição e remuneração 

do Presidente e do Secretário da 
Mesa da Assembleia Geral, do 
Conselho Fiscal ou Fiscal Único e 
do auditor.

Dois)As reuniões extraordinárias poderão 
ter lugar sempre que regularmente convocadas 
pelo Presidente da Mesa ou de acordo com o 
disposto no artigo cento e vinte e oito, número 
dois do Código Comercial.

Três) Sem prejuízo do disposto no número 
dois do presente artigo, poderá haver reuniões 
extraordinárias da Assembleia Geral caso o 
Presidente da Mesa não a convoque sempre se 
encontre legalmente obrigado a fazê-lo, desde 
que o Conselho de Administração, o Conselho 
Fiscal ou Fiscal Único e/ou os accionistas 
detentores de pelo menos dez por cento do 
capital social as convoquem.

Quatro) As reuniões da Assembleia Geral 
poderão ter lugar por deliberação escrita.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Actas)

Um) As actas das deliberações devem ser 
compiladas e mantidas no Livro de Actas da 
Assembleia Geral.

Dois) A acta deve conter, pelo menos:

a) O local, dia, hora e ordem de trabalhos 
da reunião;

b) O nome de quem presidiu e secretariou 
à reunião;

c) A referência aos documentos e 
relatórios submetidos à assembleia;

d) O exacto teor das deliberações 
propostas e o resultado das 
respectivas votações;

e) a expressa menção do sentido do 
voto de algum sócio que assim o 
requeira;

f) as assinaturas de quem presidiu à 
reunião da Assembleia Geral ou de 

quem presida à reunião seguinte 
e a de quem tiver secretariado a 
reunião.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Interrupção e suspensão)

Um) Quando a Assembleia Geral estiver em 
condições de funcionar, mas não seja possível, 
por motivo justificável, dar-se início aos 
trabalhos ou, tendo sido dado início, os mesmos 
não possam, por qualquer circunstância, 
concluir-se, será a reunião suspensa e adiada 
para a mesma hora e local inicialmente 
agendados, no dia útil seguinte.

Dois) A Assembleia Geral só poderá 
deliberar suspender a mesma reunião duas 
vezes, não podendo distar mais de trinta dias 
entre as sessões.

Três) A mesma sessão da Assembleia Geral 
não poderá ser adiada mais de duas vezes. Caso 
tal ocorra, deverá ser convocada uma nova 
reunião da Assembleia Geral.

SECÇÃO II

Da administração

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Composição)

Um)A administração e representação da 
sociedade serão exercidas pelo Conselho de 
Administração‚ composto por um número impar 
de membros efectivos, no mínimo de três e um 
máximo de sete, conforme o deliberado pela 
Assembleia Geral que os eleger.

Dois) O Conselho de Administração, que 
inclui o Presidente e os restantes membros, será 
nomeado pela Assembleia Geral por um período 
de quatro anos, os quais poderão ser ou não ser 
accionistas da Sociedade.

Três) Os administradores podem ser pessoas 
singulares com plena capacidade jurídica e 
pessoas colectivas. 

Quatro) Se uma pessoa colectiva for 
designada administrador, deve nomear uma 
pessoa singular para exercer o cargo em sua 
representação; a pessoa colectiva responde 
solidariamente com a pessoa designada pelos 
actos desta.

Cinco) A pessoa singular, designada por uma 
pessoa colectiva que for nomeada administrador 
de uma sociedade anónima para exercer 
tal cargo, pode ser destituída desse cargo, 
por acto da pessoa colectiva que a tiver 
designado, independentemente de deliberação 
da Assembleia Geral da sociedade.

Seis) Findo o prazo do mandato, os 
administradores mantém-se em funções até 
serem designados novos administradores.

Oito) São inelegíveis para qualquer cargo 
de administração da Sociedade as pessoas 
condenadas por crime, de prevaricação, suborno, 
concussão, peculato, contra a economia e 
os direitos do consumidor, a fé pública, a 

propriedade e o meio ambiente ou ainda a pena 
criminal que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos.

Nove) É vedado aos administradores 
fazerem-se representar no exercício do seu 
cargo, salvo em reuniões do Conselho de 
Administração e por outro administrador.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Renúncia e destituição)

Um) Um administrador pode renunciar ao 
seu cargo mediante carta dirigida ao Presidente 
do Conselho de Administração, informando o 
órgão de tal facto.

Dois) A renúncia só produz efeitos, conforme 
a circunstância que se verifique primeiro, 
(ii) nofinal do mês seguinte àquele em que 
tiver sido comunicado, (ii) na data em que o 
Conselho de Administração nomeie um novo 
membro por co-optação ou (iii) na data em que 
Administrador substituto tenha sido eleito pela 
Assembleia Geral.

Três) Qualquer administrador poderá a 
qualquer momento ser destituído por deliberação 
da Assembleia Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Deveres e conduta)

Um) Os administradores da sociedade 
devem rigorosamente exercer suas funções 
como administradores fiduciários relativamente 
à sociedade.

Dois) São nulos os contratos celebrados 
entre a Sociedade e os seus administradores, 
directamente ou por interposta pessoa, salvo 
se tiverem sido previamente autorizados por 
deliberação do Conselho de Administração, 
no qual o interessado não pode votar, e com 
o parecer favorável do Conselho Fiscal ou do 
Fiscal Único.

Três) A disposição anterior é extensiva a 
actos ou contratos celebrados com sociedades 
que estejam em relação de domínio ou de grupo 
com aquela de que o contratante é administrador.

Quatro) O disposto nos números anteriores 
não se aplica quando se trate de acto 
compreendido no âmbito da actividade normal 
da Sociedade e nenhuma vantagem especial 
advenha ou seja concedida ao contratante 
administrador.

Cinco) Aos administradores é vedado, sem 
autorização da Assembleia Geral, exercer, por 
conta própria ou alheia, actividades que sejam 
concorrentes do objecto da Sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Poderes)

Um) O Conselho de Administração 
administra as actividades da Sociedade, pode 
obrigar a Sociedade e a representa em juízo 
e em qualquer outro foro, exercendo todos os 
poderes que lhe forem concedidos no âmbito 
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da capacidade jurídica da Sociedade e que não 
estejam compreendidos, por lei, no âmbito da 
competência da Assembleia Geral ou Conselho 
Fiscal ou Fiscal Único.

Dois) O Conselho de Administração tem 
competência para deliberar sobre as seguintes 
matérias:

a) A nomeação por cooptação de 
administradores interinos, em caso 
de ausência ou impedimento;

b) Solicitar ao Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral que convoque 
uma Assembleia Geral;

c) Preparar o balanço e o relatório 
descrito no artigo trigésimo 
segundo, número três;

d) Adquirir, dispor de ou onerar bens ou 
direitos;

e) Constituir penhor, hipoteca ou prestar 
garantias para e pela sociedade;

f) Estabelecer ou fechar unidades de 
negócios;

g) Reestruturar a organização da 
sociedade;

h) Expandir ou reduzir a actividade da 
sociedade;

i) Propor aos accionistas fusões, cisões 
ou transformações da sociedade;

j) Estabelecer ou terminar cooperações 
com outras entidades ou sociedades;

k) Preparar, rever, alterar, aplicar e 
submeter a Assembleia Geral 
qualquer matéria sujeita a prévia 
aprovação da Assembleia Geral;

l) Determinar e administrar todos os 
negócios da sociedade, praticando 
todos actos relativos ao objecto da 
sociedade;

m )  Executar  as  del iberações da 
Assembleia Geral e fiscalizar o 
cumprimento das mesmas; 

n) Representar a sociedade, inclusive 
perante a lei, activa ou passivamente, 
perante qualquer entidade pública 
ou privada, podendo, entre outras 
coisas, obter financiamentos, 
iniciar e desenvolver processos 
judiciais e, em geral, cuidar de 
todos os assuntos que não são 
da competência de outros órgãos 
sociais; 

o) Estabelecer uma estrutura interna da 
sociedade;

p) Efectuar investimentos sempre que 
entender serem convenientes para 
a sociedade; 

q) Contratar serviços a serem prestados 
por terceiros a favor da Sociedade;

r) Adquirir ou subscrever participações 
no capital de outras sociedades, 
desde que permitido pela lei, ou 
celebrar quaisquer contratos de 
associação ou colaboração com 
outras sociedades, bem como 
proceder como as respectivas 
alienações ou garantias;

s) Escolher pessoas para que actuem 
em todos os deveres em negócios 
ou associados semi-públicos da 
sociedade;

t) Obter financiamentos para a Sociedade 
e monitorar  o cumprimento 
dos termos e condições de tais 
financiamentos;

u) Autorizar quaisquer operações e 
serviços que estejam incluídos no 
objecto da sociedade, estabelecendo 
os termos e condições que deverão 
ser cumpridos de acordo com as leis 
e regulamentos aplicáveis;

v)  Supervisionar a aplicação de 
empréstimos e de outras formas de 
endividamento financeiro;

w) Aprovar o orçamento da Sociedade;
x) Regularmente verificar a tesouraria 

e aprovar as folhas de balanço 
relacionadas as actividades da 
sociedade;

y) Autorizar a realização de despesas e os 
respectivos pagamentos;

z) Contratar, promover, remover, 
dispensar ou despedir e reformar 
pessoal que se encontre empregado 
à  sociedade,  es tabelecer  as 
remunerações, privilégios sociais 
e outros planos remuneratórios e 
executá-los, exercer os poderes de 
gestão e disciplinares;

aa) Decidir a abertura e encerramento de 
filiais da Sociedade;

bb) Qualquer outro assunto que recaia 
no âmbito de competência do 
Conselho de Administração e sobre 
o qual qualquer administrador 
solicite uma decisão do Conselho 
de Administração;

cc) Distribuir, pelos seus membros, as 
competências que lhe são conferidas 
por estatuto, sendo possível criar 
unidades especializadas constituídas 
por membros do Conselho de 
Administração (Subcomités do 
Conselho de Administração); e 

dd) Delegar as suas competências num 
ou mais dos seus membros ou 
certos funcionários da Sociedade, 
estabelecendo condições e limites 
para os poderes delegados.

Três) O Conselho de Administração pode 
delegar os seus poderes em conformidade com 
os presentes Estatutos.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

 (Convocação)

Um) O Conselho de Administração reúne 
sempre que for convocado pelo seu Presidente 
ou por qualquer dos seus membros, pelo menos 
quatro vezes por ano. As reuniões devem ter 
lugar no locar e hora que forem decididas pelo 
Presidente do Conselho de Administração. 

Dois) As convocatórias devem ser feitas 
por escrito com pelo menos dez dias de 
antecedência, devendo incluir ordem de 
trabalhos e as demais indicações e elementos 
necessários à tomada das deliberações.

Três) As reuniões são presididas pelo 
Presidente e, na sua ausência, pelo administrador 
que for eleito pelos demais administradores para 
o efeito.

Quatro) O Conselho de Administração não 
poderá deliberar sem que a maioria dos seus 
membros esteja presente.

Cinco) As deliberações serão tomadas por 
maioria de setenta por cento dos votos dos 
administradores presentes e representados, 
cabendo um voto a cada administrador.

Seis) O Presidente do Conselho de 
Administração não terá direito a um voto de 
qualidade em caso de empate e a questão será 
remetida à Assembleia Geral. 

Sete)Nenhum administrador poderá votar 
em matérias em que tenha, por si próprio ou em 
nome de um terceiro, um conflito de interesses 
com a sociedade. 

Oito) As actas das deliberações devem ser 
compiladas e mantidas no Livro de Actas do 
Conselho de Administração. As actas devem 
ser assinadas pelos administradores que tiverem 
participado na reunião e transcritas para o Livro 
de Actas do Conselho de Administração.

Nove) A acta deve conter, pelo menos:

a) Referência à convocatória da reunião;
b) Os nomes de todos os administradores 

presentes e representados;
c) O nome de quem presidiu e secretariou 

à reunião; actas das discussões;
d) As deliberações aprovadas, bem como 

o número de votos favoráveis, 
contra e eventuais abstenções.

Dez) As deliberações escritas devem 
ser transcritas para o Livro de Actas e ser 
confirmadas na reunião do Conselho de 
Administração seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura do Presidente do 
Conselho de Administração; 

b) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores; 

c) Pela assinatura de um administrador, 
nos termos e nos limites dos poderes 
que lhe forem delegados pela 
Assembleia Geral ou pelo Conselho 
de Administração;

d) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, nos termos e limites 
dos poderes a estes conferidos.

Dois) Nos actos de mero expediente, será 
suficiente a assinatura de qualquer membro 
do Conselho de Administração ou de um 
mandatário com poderes bastantes, podendo 
a assinatura ser aposta por chancela ou meios 
tipográficos de impressão.
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SECÇÃO IV

Da fiscalização

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Órgão de fiscalização)

Um) A fiscalização dos negócios sociais será 
exercida por um Conselho Fiscal ou por um 
Fiscal Único, que será um auditor de contas ou 
uma sociedade de auditores de contas, conforme 
o que for deliberado pela Assembleia Geral. 

Dois) Caso a Assembleia Geral delibere 
confiar a um auditor de contas ou uma sociedade 
de auditores de contas o exercício das funções 
de fiscalização, não procederá à eleição do 
Conselho Fiscal. 

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

 (Composição)

Um) O Conselho Fiscal, quando exista, será 
composto por três membros efectivos e um 
membro suplente. 

Dois) A Assembleia Geral que proceder à 
eleição do Conselho Fiscal indicará o respectivo 
presidente. 

Três) Um dos membros efectivos do 
Conselho Fiscal terá de ser um auditor de 
contas ou uma sociedade de auditores de contas 
devidamente habilitada.

Quatro) Os membros do Conselho Fiscal 
e o Fiscal Único são eleitos na assembleia 
geral ordinária, mantendo-se em funções até à 
assembleia geral ordinária seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

(Funcionamento)

Um) O Conselho Fiscal, quando exista, 
reúne-se trimestralmente e sempre que for 
convocado pelo Presidente ou a requerimento 
da maioria dos seus membros ou do Conselho 
de Administração.

Dois) Para que o Conselho Fiscal possa 
reunir validamente é necessária a presença da 
maioria dos seus membros efectivos.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos presentes, cabendo ao 
Presidente, em caso de empate, voto de 
qualidade.

Quatro) As reuniões do Conselho Fiscal 
poderão realizar-se na sede social ou em 
qualquer outro local previamente indicado no 
respectivo aviso convocatório.

ARTIGO TRIGÉSIMO

 (Actas do Conselho Fiscal)

As actas das reuniões do Conselho Fiscal 
serão registadas no respectivo livro de actas, 
devendo mencionar os membros presentes, as 
deliberações tomadas, os votos de vencido e 
respectivas razões, bem como os factos mais 
relevantes verificados pelo Conselho Fiscal no 
exercício das suas funções e ser assinadas pelos 
membros presentes. 

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

(Auditorias externas)

O Conselho de Administração poderá 
contratar uma sociedade externa de auditoria 
para efeitos de auditoria e verificação das contas 
da sociedade. 

CAPÍTULO IV 

Das disposições finais e transitórias

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

(Ano social)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço, a demonstração de 

resultados e demais contas do exercício fecham-
se com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano e são submetidos à apreciação da 
Assembleia Geral nos três primeiros meses de 
cada ano. 

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

(Aplicação dos resultados)

Os lucros que resultarem do balanço anual 
terão a seguinte aplicação:

a) cinco por centoserão destinados à 
constituição ou reintegração da 
reserva legal, até que represente, 
pelo menos, a quinta parte do 
montante do capital social;

b) o restante terá a aplicação que for 
deliberada em Assembleia Geral, 
devendo, porém, tal assembleia 
respei tar  o disposto na Lei 
Comercial sobre os dividendos 
obrigatórios a pagar aos accionistas. 

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

 (Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade 
rege-se pelas disposições da lei aplicável que 
estejam sucessivamente em vigor e, no que 
estas forem omissas, pelo que for deliberado 
em Assembleia Geral.  

ARTIGO TRIGÉSIMO QUINTO

(Disposições transitórias)

Até a data da realização da primeira 
Assembleia Geral Ordinária a administração 
da  sociedade será  exerc ida  por  t rês 
Administradores, sendo Presidente do Conselho 
de Administração o Senhor Diogo Alves 
Dinis Vaz Guedes e devendo os outros dois 
Administradores ser indicados respectivamente 
pelos accionistas Kuikila Investments, Limitada 
e Vivre Consultoria - Sociedade Unipessoal, 
Limitada.

Está conforme.

Maputo, nove de Setembro de dois mil                
e catorze. — A Ajudante do Notário, Ilegível.

Build Down & Build Up Moz, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por documento particular de dois de Setembro 
de dois mil e catorze, entre a Visabeira 
Moçambique, S.A., sociedade anónima, 
constituída e existente ao abrigo das leis de 
Moçambique, matriculada na Conservatória 
do Registo de Entidades Legais, sob número 
sete mil trezentos e noventa, a folhas cento 
e quarenta e oito, do livro C traço dezanove, 
com o capital social integralmente realizado 
de noventa e oito milhões e setenta e dois mil 
meticais, com sede na Avenida Keneth Kaunda 
númerto quatrocentos e três, a Build Down & 
Build Up Internacional – Construção, Limitada, 
uma sociedade comercial por quotas, constituída 
e existente ao abrigo das leis Portuguesas, 
matriculada na Conservatória do Registo 
Comercial de Lisboa, com o número único de 
matrícula e de pessoa colectiva 510878423, com 
o capital social de dois mil e quinhentos Euros, 
com sede na Rua das Maçarocas, Abrunheira 
Business Centre, Armazém sete, em Lisboa e 
a Mvalue – Consultoria e Serviços, SA, uma 
sociedade anónima, constituída e existente ao 
abrigo das leis de Moçambique, matriculada na 
Conservatória do Registo de Entidades Legais 
de Maputo, com o número de entidade legal 
100364492, com o capital social integralmente 
realizado de vinte mil meticais, com sede na 
Rua da Frente de Libertação de Moçambique, 
número duzentos e vinte e quatro, no Bairro 
da Sommerchield, em Maputo, foi constituída 
uma sociedade por quotas denominada Build 
Down & Build Up Moz, Limitada, devidamente 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob o NUEL 100529033, que 
se regerá pelas cláusulas constantes dos artigos 
seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, objecto               
e duração

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Build Down & Build Up Moz Limitada e é 
constituída sob a forma de sociedade por quotas.

Dois) Tem a sua sede na Avenida das FPLM 
número mil setecentos e quarenta barra mil 
setecentos e setenta e seis, na cidade de Maputo, 
podendo abrir delegações ou qualquer outra 
forma de representação em qualquer parte do 
território nacional.

Três) Por deliberação do conselho de 
administração, a sede social poderá ser 
deslocada para outro local dentro da mesma 
província.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto social)

A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços na área da construção civil e 
obras públicas, através de novas soluções 
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construtivas em aço leve, nomeadamente 
em LSF (Light Steel Framing) e em painéis 
SIP’s do tipo laminado que se designa por 
THS (Thermal Houses System) ou outras 
não discriminadas, bem como a elaboração 
de projectos, planeamento e orçamentação 
inerentes às soluções acima referidas.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado e rege-se pelos presentes 
estatutos e pela legislação em vigor na República 
de Moçambique.

CAPÍTULO II

Capital social, quotas, prestações 
suplementares, suprimentos

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, totalmente subscrito 
e parcialmente realizado, é de um milhão e 
quinhentos mil meticais, correspondente a três 
quotas desiguais, assim divididas:

a) Visabeira Moçambique, S. A., titular 
de uma quota, a realizar, de 
setecentos e cinquenta mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social;

b) Build Down & Build Up Internacional 
- Construção, Limitada, titular de 
uma quota, totalmente realizada, 
de seiscentos e setenta e cinco mil 
meticais, correspondente a quarenta 
e cinco por cento do capital social e; 

c) Mvalue – Consultoria e Serviços, S.A., 
titular de uma quota, totalmente 
realizada, de setenta e cinco mil 
meticais, correspondente a cinco 
por cento do capital social.

Dois) Poderão ser exigidas prestações 
suplementares de capital, desde que a assembleia 
geral  assim o decida.

Três) As prestações suplementares não 
vencem juros e só serão reembolsáveis aos 
sócios desde que, se for efectuada a restituição, 
a situação líquida da sociedade não fique inferior 
a soma do capital e da reserva legal.

Quatro) Os sócios poderão fazer à sociedade 
suprimentos, quer para titular empréstimos em 
dinheiro quer para titular o deferimento de 
créditos de sócios sobre a sociedade, nos termos 
que forem definidos pela assembleia geral, que 
fixará os juros e as condições de reembolso.

ARTIGO QUINTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A cessão total ou parcial de quotas, 
entre sócios, não depende do consentimento 
da sociedade para se tornar eficaz. Em caso 
de cessão a terceiros, a sociedade em primeiro 

lugar e os sócios em segundo lugar terão sempre 
direito de preferência e se mais do que um sócio 
desejar preferir, a quota será repartida pelos 
interessados na proporção das quotas que então 
possuem.

Dois) O sócio que pretenda ceder a sua quota 
a terceiros estranhos à sociedade, notificará por 
escrito os sócios não cedentes, identificando 
o nome do potencial adquirente, o preço e 
demais condições e termos de venda. Cada 
sócio não cedente dispõe do prazo de dez dias 
úteis consecutivos a contar da data da recepção 
da comunicação do sócio cedente para exercer 
por escrito o direito de preferência. Na falta 
de resposta escrita, presume-se que o sócio 
não cedente não exerce direito de preferência, 
podendo então o sócio cedente celebrar a venda. 

Três) A venda da quota pelo sócio cedente 
deverá ser efectuada no prazo máximo de trinta 
dias consecutivos a contar da data da última 
resposta, sob pena de caducidade dos direitos 
de preferência exercidos.

Quatro) A transmissão da quota sem 
observância do estipulado neste artigo é nula, 
não produzindo qualquer efeito perante a 
sociedade e perante os sócios não cedentes.

ARTIGO SEXTO 

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade pode amortizar quotas nos 
seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Em caso de falência ou insolvência de 

qualquer dos sócios;
c) Em caso de a quota ser retirada da livre 

disponibilidade do sócio, ou se por 
qualquer motivo for penhorada, 
arrestada ou arrolada em qualquer 
processo judicial; 

d) Em caso de cessão a terceiros sem 
observância do estipulado no artigo 
quinto do pacto social;

e) Nos casos em que o respectivo titular 
pratique acto, de natureza cível ou 
criminal, que prejudique ou seja 
susceptível de prejudicar o bom 
nome da sociedade ou dos seus 
sócios;

f) Caso o sócio exerça por si ou por 
interposta pessoa, concorrência 
com as actividades da sociedade;

g )  Caso  a  soc i edade  r ecuse  o 
consentimento à cessão, poderá 
amortizar ou adquirir para si a 
quota.

Dois) A sociedade só pode amortizar quotas 
se, à data da deliberação e depois de satisfazer 
a contrapartida da amortização, a sua situação 
líquida não ficar inferior à soma do capital e das 
reservas, salvo se simultaneamente deliberar a 
redução do capital social.

Três) O preço de amortização nos casos 
previstos nas alíneas b) e c) do número anterior 

será o correspondente ao respectivo valor 
nominal. Nos restantes casos, o valor será o 
apurado com base no último balanço aprovado, 
acrescido da parte proporcional das reservas que 
não se destinem a cobrir prejuízos, reduzido ou 
acrescido da parte proporcional de diminuição 
ou aumento do valor contabilístico do activo 
líquido posterior ao referido balanço, sendo o 
preço apurado pago em dez prestações mensais, 
iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira 
trinta dias após a data da deliberação.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO SÉTIMO

(Convocação e reunião da assembleia 
geral) 

Um)  A  a s semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente, uma vez por ano para 
apreciação, aprovação ou modificação do 
balanço e contas do exercício do ano anterior e 
extraordinariamente sempre que for necessário.

Dois) A assembleia geral é convocada 
por qualquer administrador ou por sócios 
representando pelo menos cinco por cento do 
capital, mediante carta registada com aviso de 
recepção; fax ou carta protocolada, dirigida aos 
sócios com a antecedência mínima de trinta dias.

Três) A assembleia geral poderá reunir e 
validamente deliberar sem dependência de 
prévia convocatória se todos os sócios estiverem 
presentes ou representados e manifestarem 
unanimemente a vontade de que a assembleia se 
constitua e delibere sobre determinado assunto, 
salvo nos casos em que a lei o proíbe. 

Quatro) Os sócios individuais poderão 
fazer-se representar nas assembleias gerais por 
outros sócios, mediante carta simples dirigida 
a assembleia, ou por terceiros estranhos à 
sociedade, mediante procuração com poderes 
especiais; os sócios pessoas colectivas far-se-
ão representar pelo representante nomeado 
em acta da sua respectiva assembleia geral. 
O documento de representação pode ser 
apresentado até ao momento de início da 
assembleia geral. 

ARTIGO OITAVO

(Competências)

Dependem de deliberação da assembleia 
geral os seguintes actos, além de outros que a 
lei indique:

a) Nomeação e exoneração dos membros 
do conselho de administração;

b) Amortização, aquisição e oneração de 
quotas e prestação do consentimento 
à cessão de quotas;

c) Chamada e restituição de prestações 
suplementares de capital;

d) Alteração do contrato de sociedade;
e) Propositura de acções judiciais contra 

administradores.
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ARTIGO NONO

(Quórum, deliberações da assembleia geral 
e maiorias)

Um) Em primeira e segunda convocação, 
as deliberações da assembleia podem ser 
tomadas com votos correspondentes a pelo 
menos, cinquenta e um por cento do capital 
social, com excepção das deliberações a seguir 
identificadas, que só poderão ser aprovadas por 
unanimidade, nomeadamente:

a) Relatório e contas e deliberação sobre a 
aplicação de resultados do exercício 
ou distribuição de dividendos aos 
sócios; 

b) Alterações aos estatutos da sociedade, 
incluindo aumentos e reduções de 
capital social;

c) Amortização, aquisição e alienação 
de quotas;

d) Realização e reembolso de suprimentos 
e de prestações suplementares ou 
outro tipo de dívida a sócios;

e) Aquisição e alienação de activo 
imobilizado para além do previsto 
no plano de negócios da sociedade;

f )  Transformação,  c isão,  fusão, 
dissolução, liquidação e partilha 
da sociedade;

g) Entrada de novos sócios na sociedade;
h) Propostas de parcerias estratégicas 

submetidas pelo conselho de 
administração à assembleia geral 
da sociedade;

i) Constituição de ónus ou encargos ou 
outros direitos de Terceiros sobre a 
quota da sociedade;

j) Aquisição, alienação e oneração, pela 
sociedade, de participações no 
capital social de outras sociedades;

k) Operações de financiamento ou de 
empréstimo, sejam as mesmas 
activas ou passivas e prestação 
pela sociedade de qualquer tipo 
de caução ou garantia, quando não 
estejam incluídas no orçamento 
anual aprovado;

l) Constituição de ónus ou qualquer tipo 
de encargos sobre os activos da 
sociedade;

m) Aprovação do plano de negócios, de 
investimentos e orçamento anual;

n) Adiantamentos sobre os lucros.

Dois) Os sócios podem reunir-se em 
assembleia geral, sem observância de quaisquer 
formalidades prévias, desde que todos os sócios 
estejam presentes ou representados e todos 
manifestem vontade de que  a assembleia se 
constitua e delibere sobre determinado assunto.

Três) É dispensada a reunião da assembleia 
geral desde que todos os sócios declarem por 
escrito o sentido do seu voto, em documento que 
inclua a proposta de deliberação, devidamente 
datado, assinado e endereçado à sociedade, a 

qual se considerará tomada na data em que seja 
recebida na sociedade o último dos referidos 
documentos. 

ARTIGO DÉCIMO

(Composição do conselho de administra-
ção)

Um) A administração da sociedade incumbe 
a um conselho de administração composto por 
três membros, que podem ser ou não sócios, 
eleitos em assembleia geral por um período de 
três anos, reelegíveis por mandatos sucessivos 
sem qualquer limitação.

Dois) Para o triénio dois mil e catorze traço 
dois mil e dezasseis, ficam desde já designados 
para membros do conselho de administração:

Pedro André Silva de Sousa – Presidente;
António José Mendes Pedrinho e;          
José António Soares Augusto Gomes.
Três) Compete à assembleia geral definir a 

modalidade e o montante da caução que poderá 
ser prestada por cada um dos administradores 
ou, se assim o entender, dispensá-los de tal 
prestação.

Quatro) A assembleia geral designará, de 
entre os membros do conselho de administração, 
o seu presidente.

Cinco) Na falta ou impedimento definitivo de 
qualquer administrador, os demais procederão 
à cooptação de um substituto. O mandato do 
novo administrador terminará no fim do período 
para o qual o administrador substituído tinha 
sido eleito.

Seis) É permitida a representação entre 
os administradores, mediante simples carta 
dirigida ao presidente, que não pode ser 
utilizada mais do que uma vez.

Sete) O conselho de administração pode 
constituir mandatários ou procuradores da 
sociedade, fixando os limites dos respectivos 
poderes.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Competência do conselho de administra-
ção)

Um) Compete ao conselho de administração, 
em geral, exercer os mais amplos poderes 
na prossecução dos interesses e negócios da 
sociedade, dentro dos limites que lhe forem 
assinalados por lei, pelo contrato de sociedade 
e pelas deliberações da assembleia geral.

Dois) Em particular compete ao conselho 
de administração deliberar sobre as seguintes 
matérias:

a) Operações de financiamentos de curto 
prazo para além das operações 
previstas no orçamento anual 
aprovado; 

b) Fecho de propostas para concursos;
c)  Aprovação, denúncia, alteração, 

prorrogação ou resolução de 
quaisquer contratos a celebrar com 
qualquer sociedade que se encontre 

em relação de domínio ou grupo 
com sócios;

d )  Ce lebração  de  con t ra tos  de 
arrendamento, aluguer, trespasse 
e contratos comerciais que não 
estejam directamente relacionados 
com a actividade operacional da 
sociedade;

e) Definição dos princípios gerais 
aplicáveis à selecção, admissão e 
despedimento de trabalhadores, 
bem como a definição da política 
de remuneração;

f) Nomeação e atribuição de poderes 
ao Director – Geral e demais 
mandatários que venham a ser 
nomeados;

g) Nomeação e destituição dos auditores 
e advogados da sociedade;

h) Nomeação e destituição de quadros 
superiores da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Funcionamento do conselho                                     
de administração)

Um) O conselho de administração reúne 
pelo menos uma vez por trimestre e sempre 
que seja convocado pelo presidente, quer por 
sua iniciativa, quer a pedido de qualquer dos 
administradores ou do fiscal único.

Dois) O conselho de administração só poderá 
funcionar estando presentes ou representados 
a maioria dos seus membros, sendo as suas 
deliberações tomadas por maioria dos votos 
expressos, com excepção das deliberações sobre 
as matérias identificadas no número dois do 
artigo décimo primeiro as quais terão que ser 
aprovadas por unanimidade.  

Três) Não obstante o disposto no número 
dois anterior, o conselho de administração 
pode dirigir os seus assuntos e realizar as 
suas reuniões através de meios electrónicos 
ou telefónicos que permitam a todos os 
participantes uma participação simultânea. 
O conselho de administração pode, em lugar 
de deliberar em reuniões formais, fazê-lo 
por meio de circular assinada por todos os 
administradores, desde que todos consintam 
nessa forma de deliberar, com dispensa de 
convocatória.

Quatro) Os administradores terão ou não 
direito a uma remuneração mensal que será 
fixada em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

(Direcção-Geral) 

A gestão corrente da sociedade será 
confiada a um director-geral a ser nomeado, por 
unanimidade, pelo conselho de administração, o 
qual fixará igualmente as respectivas atribuições 
e competências.
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ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Forma de obrigar a sociedade)

A sociedade fica obrigada pela:

a) Assinatura conjunta de dois membros 
do conselho de administração ou de 
um administrador e um mandatário 
devidamente constituído;

b )  Ass inatura  do di rector-gera l 
da sociedade, no exercício de 
atr ibuições  que lhe tenham 
sido confer idas  nos  termos 
do disposto nos estatutos da 
sociedade, conjuntamente com 
um administrador ou com outro 
mandatário;

c)  Assinatura de um procurador 
especialmente constituído e nos 
termos e limites do respectivo 
mandato.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Fiscal único)

A fiscalização da sociedade compete a  um 
fiscal único, eleito em assembleia geral ordinária 
por períodos de um ano, sucessivamente 
reelegíveis sem qualquer limitação.

CAPÍTULO IV

Aplicação de resultados, dissolução       
e liquidação

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Resultados e sua aplicação)

Um) Os lucros líquidos da sociedade, 
apurados em cada exercício, depois de deduzidas 
ou reforçadas as provisões e reservas impostas 
por lei ou deliberadas em assembleia geral, 
serão distribuídos pelo modo e nas precisas 
condições que a assembleia geral deliberar, 
podendo a parte a distribuir como dividendo 
ser inferior à parcela que seria distribuível nos 
termos da lei. 

Dois) Sob proposta do conselho de 
administração, a assembleia geral ponderará 
a conveniência e a oportunidade de serem 
constituídas, reforçadas ou diminuídas reservas 
destinadas à estabilização de dividendos.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Dissolução e liquidação da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e 
termos previstos na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á a sua liquidação, gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito.

Três) Dissolvendo-se por acordo dos sócios, 
todos eles serão seus liquidatários.

CAPÍTULO V

Das disposições finais

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Balanço e prestação de contas)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e a conta de resultados 

fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano 
e carecem de aprovação da assembleia geral. 

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Adiantamento sobre os lucros)

Sob proposta do conselho de administração, 
a assembleia geral poderá deliberar, no 
decurso de um exercício, sobre a realização 
de adiantamentos aos sócios sobre os lucros, 
baseados nos valores projectados, nos termos 
e em cumprimento dos presentes estatutos e 
demais disposições legais em vigor.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Omissões)

Qualquer matéria que não tenha sido tratada 
nestes estatutos reger-se-á pelo disposto no 
Código Comercial e demais legislação em vigor 
na República de Moçambique.

Está conforme.
Maputo, três de Setembro de dois mil                  

e catorze. — O Técnico, Ilegivel.

Q Ninety Nine, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia nove   de Setembro  de dois mil e catorze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100529556  uma 
sociedade denominada Q Ninety Nine, S.A.

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede               
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

A sociedade adopta a denominação de Q 
Ninety Nine, S.A, doravante denominada 
sociedade, e é constituída sob forma de Sociedade 
Comercial anónima de responsabilidade 
limitada e por tempo indeterminado, regendo 
-se pelos presentes estatutos e pela legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
Cidade de Maputo.

Dois) Mediante deliberação da Assembleia, a 
sua sede poderá ser transferida para outro local.

Três) Mediante deliberação do Conselho 
de Administração, a Sociedade poderá abrir 
sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
representação no país e no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício de actividade de administração 
e gestão imobiliária, desenvolvimento de 
empreendimentos imobiliários, brindes, 
consumíveis de escritório, gráfica e impressão, 
computadores e afins com importação e 
exportação, comércio a grosso e a retalho com 
importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
quaisquer actividades comerciais conexas, 
complementares ou subsidiarias as suas 
actividades principais, desde que legalmente 
autorizadas e a decisão aprovada pelo Conselho 
de Administração.

Três) Mediante deliberação da Assembleia 
Geral, a sociedade poderá participar de outras 
sociedades ou associar-se com elas de qualquer 
forma legalmente permitida.

CAPÍTULO II

Do capital social, acções e obrigações

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social da sociedade 
integralmente subscrito e realizado em bens e 
dinheiro é de cem mil meticais , representado 
por cem  acções no valor nominal de mil 
meticais,  cada uma.

Dois) As acções poderão ser nominativas 
ou ao portador, nos termos a estabelecer pelo 
Conselho de Administração.

Três) As acções nominativas ou ao portador 
são reciprocamente convertíveis nos termos 
da lei.

ARTIGO QUINTO

Títulos de Acções

Um) Cada accionista terá direito a um ou 
mais títulos de acções pelo número de acções 
por ele detidas, podendo serem emitidos títulos 
representativos de uma, cinco, dez, vinte, 
cinquenta, e cem  acções. 

Dois) Os títulos de acções serão emitidos 
com as especificações definidas na legislação 
aplicável e poderão ser, a qualquer momento, 
objecto de consolidação, subdivisão ou 
substituição.

Três) Nenhum título de acções será 
consolidado, subdividido ou substituído se 
o mesmo não for entregue a sociedade. Os 
custos com a emissão de novos títulos de 
acções serão da responsabilidade dos titulares 
das acções consolidadas, subdivididas ou 
substituídas, excepto no caso de substituição 
dos títulos por deliberação da Assembleia 
Geral, sendo em ambos os casos os respectivos 
termos e condições fixados pelo Conselho                                       
de Administração.                      
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Quatro) Em caso de perda ou destruição de 
qualquer título, o novo só será emitido quando 
requerido pelo seu titular, sendo os custos 
fixados pelo Conselho de Administração, por 
conta do seu respectivo titular.

Cinco) Os títulos das acções, bem como 
quaisquer alterações efectuadas nos mesmos 
serão assinados por, pelo menos, dois membros 
do Conselho de Administração cujas assinaturas 
poderão ser apostas, por chancela ou meios 
tipográficos de impressão e neles será aposto o 
carimbo da sociedade.

ARTIGO SEXTO

Transmissão de Acções

Um) Todos os accionistas titulares de acções 
nominativas gozam de direito de preferência 
na transmissão de acções a terceiros, sendo 
as acções livremente transmissíveis entre os 
accionistas titulares de acções ominativas, sem 
prejuízo do disposto na alínea a) do número 
seguinte:

Dois) A alienação de acções a terceiros deve 
obedecer as seguintes condições:

a) O accionista que pretende vender as 
suas acções a terceiros, deve, em 
primeiro lugar oferecer tais acções 
em venda a sociedade, concedendo_
lhe quinze  dias para o exercício do 
direito de aquisição de tais acções 
em venda;

b) Caso a sociedade não manifeste a 
intenção de adquirir as acções em 
venda dentro do prazo fixado no 
número anterior poderá o accionista 
vendedor oferecer as acções em 
venda aos accionistas, concedendo 
-lhe, igualmente, quinze  dias para 
o exercício do direito de aquisição.

c) Caso os accionistas não manifestem 
a intenção de adquirir a totalidade 
ou parte das acções em venda, as 
mesmas poderão ser vendidas a 
terceiros.

Três) O direito de preferência será exercido 
pelos accionistas através rateio com base no 
número de acções de accionista.

ARTIGO SÉTIMO

Obrigações

A sociedade poderá emitir ou adquirir 
obrigações nos termos das disposições legais 
e nas condições que forem estabelecidas pelo 
Conselho de Administração, com a provação 
prévia do Conselho Fiscal.

ARTIGO OITAVO

Acções e obrigações próprias

A sociedade representada pelo Conselho 
de Administração, poderá, nos termos da lei 
adquirir acções ou obrigações próprias e realizar 
sobre umas e outras quaisquer operações que 
mostrem convenientes para a prossecução dos 
interesses sócias da sociedade.

CAPÍTULO III

Da Assembleia Geral, Conselho            
de Administração e Conselho Fiscal

SECÇÃO I

ARTIGO NONO

Convocatória e reuniões da Assembleia 
Geral

Um) A Assembleia Geral ordinária reunir-
se-á uma vez por ano dentro dos três meses 
imediatos ao termo de cada exercício, para:

a) Deliberar sobre o balanço e o relatório 
da administração referentes ao 
exercício anterior;

b) Deliberar sobre a aplicação de 
resultados;

c) Eleger os administradores e os 
membros do Conselho Fiscal  para 
as vagas que nesses órgãos se 
verificarem.

Dois) No aviso convocatório para a 
reunião referida no número anterior deve ser 
comunicado aos accionistas que encontram 
a sua disposição, na sede da sociedade os 
respectivos documentos.

Três) A Assembleia Geral da sociedade reúne 
extraordinariamente sempre que devidamente 
convocada por iniciativa do presidente da 
Mesa ou a requerimento do Conselho de 
Administração, do Conselho Fiscal ou de 
Accionistas detendo, pelo menos, dez por cento 
do capital social.

Quatro) A Assembleia Geral reunir-se-á, em 
principio, na sede social, mas poderá reunir se 
em qualquer outro local do território Nacional, 
desde que Presidente da Mesa da Assembleia 
Geral assim o decida.

Cinco) As Assembleias Gerais serão 
convocadas, por meio de publicação de anúncios 
no jornal de grande circulação e por escrito (por 
fax ou e-mail) aos accionistas com antecedência 
mínima de trinta  dias de calendário em relação 
a data prevista para reunião.

Seis) É obrigatório aos accionistas 
procederem ao depósito, em qualquer instituição 
de crédito a operar no País, das acções ao 
portador de que são titulares até oito  dias antes 
da realização da Assembleia Geral.

Sete) Reunidos ou devidamente representados 
os accionistas detentores da totalidade do capital 
social, podem estes deliberarem validamente 
sobre qualquer assunto, compreendendo ou não 
na ordem de trabalhos e tenha ou não havido 
convocatória.

ARTIGO DÉCIMO

Quórum constitutivo

Um) A Assembleia Geral não poderá 
deliberar, em primeira convocação, sem 
que estejam presentes ou os representados 
accionistas representando cinquenta e um por 
cento  do total do capital social sem prejuízo do 

disposto no número seguinte.
Dois) Para que a Assembleia Geral possa 

deliberar, em primeira convocatória sobre 
alteração do contrato da sociedade, fusão, 
cisão, transformação, dissolução da sociedade, 
e a emissão de obrigações ou outros assuntos 
para os quais a lei exigia maior qualificada, 
sem a especificar, devem estar presentes ou 
representados accionistas que detenham pelo 
menos, participações correspondentes a setenta 
e cinco por centos  do capital social.

Três) Em segunda convocação a Assembleia 
Geral poderá deliberar, seja qual for número 
de accionistas presentes ou representados e o 
capital social por eles representado.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Presidente e secretário

Um) A Mesa da Assembleia Geral é dirigida 
por um presidente, e por um secretário, eleitos 
pelos accionistas por um período revogável de 
três  anos, podendo ser reeleitos.

Dois) Em caso de impedimento do Presidente 
e /ou do Secretário, servirá do presidente 
da mesa qualquer administrador nomeado 
para o acto pelos accionistas presentes ou 
representados na reunião.

Três) Compete ao presidente ou quem as 
suas vezes fizerem, convocar e presidir as 
reuniões da Assembleia Geral e empossar os 
membros do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal e assinar os termos de abertura 
e de encerramento dos livros estatutários da 
sociedade, bem como os autos de posse.

Quatro) As actas das reuniões da Assembleia 
Geral serão registadas no respectivo livro e 
assinadas pelo presidente e pelo secretário, 
podendo as mesmas ser lavradas em documento 
avulso, contanto que as assinaturas do presidente 
e do secretário sejam reconhecidas por notário 
público.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Representação e votação nas Assembleias 
Gerais

Um) Apenas terão direito a voto os 
accionistas titulares de, pelo menos, mil acções.

Dois) Os accionistas quando não possuam o 
número mínimo de acções exigidas nos termos 
do número anterior, poderão agrupar se de forma 
a completá-lo, devendo nesse caso fazer se 
representar por um só accionista dos agrupados, 
cujo nome será indicado em carta dirigida ao 
presidente da mesa, com as assinaturas de todos 
reconhecidos por notário e por aquela recebida 
até oito  dias antes da data da reunião.

Três) Os accionistas que pretendam agrupar-
se devem, para que o agrupamento tenha lugar, 
satisfazer as condições de depósito indicadas 
no número sete do artigo nono dos estatutos, 
independentemente de se tratar de acções 
nominativas ou ao portador.
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Quatro) A cada acção é atribuído um voto, 
mas exercício do direito a voto está sujeito a 
assinatura do livro de presenças de accionistas, 
contendo o nome, domicílio, quantidade e 
categoria das acções de que são titulares.

Cinco) Os accionistas poderão ser 
representados na reunião de Assembleia Geral 
por mandatário que seja advogado, accionista 
ou administrador da sociedade, constituído com 
procuração por escrito outorgada com prazo 
determinado de no máximo, doze  meses e com 
indicação dos poderes conferidos.

Seis) No caso de o accionista da sociedade 
ser uma pessoa colectiva ou órgão colectivo, 
um representante deverá ser nomeado através 
de resolução aprovado pelo órgão social 
competente da respectiva sociedade na qual se 
especifica os poderes que lhe são conferidos.

Sete) Qualquer procuração ou deliberação 
de nomeação de representante deverá ser 
dirigida ao Presidente da Mesa e entregue ao 
Secretário na sede ou qualquer outro lugar 
em Moçambique, conforme determinado na 
convocatória, com a antecedência mínima de 
uma  hora antes da hora fixada para a reunião 
para a qual foram emitidas.

Oito) As decisões serão tomadas por maioria 
simples dos votos de accionistas presentes 
ou representados, sem prejuízo da exigência 
de maioria qualificada prevista na lei ou nos 
presentes estatutos.

Nove) As eleições realizar-se-ão por 
escrutínio secreto ou por aclamação quando 
os accionistas presentes se manifestarem por 
unanimidade deste último sentido, sob proposta 
de um deles.

Dez) Os obrigacionistas não poderão 
participar nas Assembleias Gerais.

SECÇÃO II

Do Conselho de Administração

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Um) A administração da sociedade será 
exercida por um Conselho de Administração, 
eleitos pela Assembleia Geral, composto 
por um mínimo de três  e um máximo de 
sete administradores, conforme deliberação 
de Assembleia Geral, devendo um deles, 
desempenhar as funções de Presidente.

Dois) Os administradores são eleitos por um 
período máximo de três  anos, sendo permitida 
a sua reeleição. Os administradores nomeados 
manter se no exercício das respectivas funções 
ate a eleição e posse dos seus substitutos.

Três) As remunerações, salários, gratificações 
ou outros ganhos dos administradores serão 
estabelecidos pela Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Competências do Conselho                             
de Administração

Um) Sujeito as limitações constantes 
destes estatutos com relação as matérias que 
requerem a aprovação dos accionistas compete 
ao Conselho de Administração exercer os mais 

amplos poderes de gestão da sociedade previstos 
na lei e realizar todos os actos necessários a boa 
prossecução do seu objecto social de acordo 
com o previsto neste estatuto.

Dois) O Conselho de Administração poderá, 
sem prejuízo da legislação aplicável ou dos 
presentes estatutos, delegar a totalidade ou parte 
dos seus poderes a um administrador ou grupo 
de administradores.

Três) O Conselho de Administração poderá, 
através de procuração atribuir os seus poderes 
a um agente consoante venha especificado na 
respectiva procuração, incluindo nos termos e 
para efeitos do disposto do artigo quatrocentos 
e vinte do Código Comercial.

Quatro) Compete ao presidente do Conselho 
de Administração promover a execução das 
deliberações do Conselho.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Presidente do Conselho de Administração

Um) Administração será eleito pela 
Assembleia Geral. Se o Presidente do Conselho 
de Administração estiver impossibilitado 
temporariamente de estar presente nas 
reuniões do Conselho de Administração, um 
outro administrador poderá substitui-lo em 
determinada reunião, desde que designado por 
maior dos membros do Conselho.

Dois) O Presidente do Conselho de 
Administração não terá voto de desempate.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Convocação das reuniões do Conselho        
de Administração

Um) O Conselho de Administração reúne 
sempre que for convocado pelo seu presidente, 
por sua iniciativa ou a pedido de outros dois 
administradores, devendo reunir, pelo menos, 
uma vez a cada três meses.

Dois) O Conselho de Administração reunir-
se-á, em princípio na sede da sociedade, 
podendo, no entanto, sempre que o presidente 
o entenda conveniente, reunir em qualquer 
outro local.

Três) A menos que seja dispensada por todos 
os administradores, a convocatória das reuniões 
do Conselho de Administração devera ser 
entregue em mão ou enviados por Fax a todos 
os administradores, com uma antecedência 
mínima de quinze  dias de calendário, devendo 
ser acompanhada pela agenda dos assuntos a 
ser discutidas na reunião, bem como todos os 
documentos necessários a serem circulados 
ou apresentados durante a reunião. Nenhum 
assunto poderá ser discutido pelo conselho de 
administração a menos que tenha sido incluído 
na referida agenda de trabalhos ou quando todos 
os administradores assim o acordem.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Quórum Constitutivo

Um) O Conselho de Administração não 
pode deliberar sem que esteja presente ou 
representada a maioria dos seus membros.

Dois) Não obstante o previsto no número um  
anterior, o Conselho de Administração poderá 
dirigir os seus assuntos e realizar as suas reuniões 
através de meios electrónicos ou telefónicos 
que permitam a todos os participantes ouvir 
e responder simultaneamente. O Conselho 
de Administração poderá, em lugar de tomar 
deliberações por maioria de Votos em reuniões 
formais, deliberar por meio de declaração 
assinada por todos os administradores, desde 
que todos consintam nessa forma de deliberar, 
com dispensa de convocatória.

Três) Qualquer membro do Conselho de 
Administração temporariamente impedido 
de participar nas reuniões do conselho de 
administração poderá fazer se presente por 
qualquer outro membro por meio de carta ou 
fax endereçado ao Presidente de Conselho de 
Administração

Quatro) O mesmo membro do Conselho de 
Administração poderá representar mais do que 
um administrador.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Deliberações do Conselho                                 
de Administração

As deliberações e quaisquer outros assuntos 
que tenham tido origem numa reunião do 
Conselho de Administração serão  decididos por 
maioria dos votos presentes ou representados, 
e deverão  ser lavradas em actas inseridas  no 
respectivo livro de actas e assinadas por todos 
os administradores presentes ou representados 
nessa reunião.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Vinculação da sociedade

A sociedade obriga se pela:
a)Assinatura do presidente do Conselho 

de Administração nos termos dos 
poderes que lhe foram atribuídos 
pelo conselho de administração ou 
pelos presentes estatutos;

b) Assinatura conjunta do Presidente do 
Conselho de Administração e de 
um Administrador, ou assinatura 
conjunta de dois Administradores.

c)Assinatura de um mandatário dentro 
dos limites de poderes que lhe 
hajam sido conferidos ;

d)Assinatura de algum funcionário ou 
agente da sociedade autorizado por 
autorizado por actuação valida do 
Conselho de Administração.

ARTIGO VIGÉSIMO

Gestão diária da sociedade

Um) A gestão diária da sociedade poderá ser 
confiada a um director-geral.

Dois) A designação do director-geral compete 
ao Conselho de Administração, podendo recair 
em elemento estranho a sociedade.
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Três) O director-geral pautara a sua actuação 
pelo quadro de poderes e funções que lhe forem 
determinados pelo Conselho de Administração.

SECÇÃO III

Do Conselho Fiscal

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Composição

Um) A supervisão de todos os negócios 
da sociedade incumbe a um Conselho Fiscal, 
composto de três  ou cinco  membros, devendo 
um membro do conselho ser auditor de contas 
ou sociedade de auditores de contas.

Dois) Os membros de Conselho Fiscal são 
eleitos pela Assembleia Geral e permanecem 
em funções ate a primeira Assembleia Geral 
ordinária realizada após a sua eleição.

Três) A Assembleia Geral, quando eleger 
o Conselho Fiscal, devera indicar também 
aquele que dos respectivos membros exercera 
as funções de Presidente.

Quatro) O exercício das funções de membro 
do Conselho Fiscal não devera se caucionado.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Competências

O Conselho Fiscal terá as competências 
atribuídas por lei, sem prejuízo de outras 
deliberadas em Assembleia Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Convocatória

Um) O Conselho Fiscal reunir-se-á sempre 
que necessário e a pedido de qualquer dos 
seus membros ao Presidente, por convocatória 
escrita entregue com pelo menos catorze  dias 
de antecedência a data da reunião, e pelo menos 
uma vez por trimestre.

Dois) A convocatória deverá incluir a ordem 
de trabalhos e ser acompanhada de quaisquer 
documentos ou elementos necessários a tomada 
de decisões, se aplicável.

Três) As reuniões do Conselho Fiscal 
deverão  em principio realizar-se na sede da 
sociedade, mas poderão realizar-se noutro 
local do território nacional, conforme seja pelo 
Presidente deste conselho.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Quórum constitutivo e deliberativo

Um) Para que o Conselho Fiscal possa 
deliberar será indispensável que presentes ou 
representados a maioria dos seus membros.

Dois) Cada membro do Conselho Fiscal, 
incluindo o seu Presidente, tem direito a um 
voto.

Três) As deliberações serão tomadas pela 
maioridade de votos dos membros presentes 
ou representados.

Quatro) O Presidente do Conselho Fiscal não 
possui voto de desempate.

Cinco) Não é permitida a representação de 
membros do Conselho Fiscal que sejam pessoas 
singulares.

SECÇÃO IV

Das disposições comuns

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Disposições comuns

Um) Poderão  ser realizadas reuniões 
conjuntas do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal, sempre que os interesses da 
sociedade o aconselhem, ou quando a lei ou os 
presentes estatutos o determinem.

Dois) As reuniões conjuntas serão 
convocadas e presididas pelo presidente do 
Conselho de Administração.

Três) Não obstante reunirem conjuntamente 
e sem prejuízo do disposto no número anterior, 
os dois órgãos conservam a sua independência, 
sendo aplicáveis as disposições que regem cada 
um deles, nomeadamente as que respeitem a 
quórum e a tomada de deliberações.

CAPÍTULO V

Das contas e distribuição                     
de resultados

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

Contas da sociedade

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) As contas da sociedade fechar-se-ão 
com referência a trinta e um  de Dezembro de 
cada ano, e serão submetidos a aprovação da 
Assembleia Geral, convocada para reunir em 
sessão ordinária, após apreciação e deliberação 
do Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

Livros de Contabilidade

Um) Serram mantidos na sede da sociedade 
os livros de contabilidade e registos de acordo 
com a legislação aplicável.

Dois) Os livros de Contabilidade deverão 
dar a indicação exacta e justa do estado da 
sociedade, bem como reflectir as transações que 
hajam sido efectuadas.

Três) Os Direitos dos accionistas de 
examinar tanto os livros como os documentos 
das operações da sociedade, serram exercidos 
dentro do período previsto e em conformidade 
com os documentos mencionados no disposto 
dos artigos cento e sessenta e sete e cento e 
setenta e quatro do Código Comercial.

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

Distribuição de Lucros

Os lucros apurados em cada exercício 
será distribuído conformem deliberação da 

Assembleia Geral, sob proposta do Conselho 
da Administração, pela seguinte ordem de 
prioridade:

a) Constituição do fundo de reserva legal 
no montante mínimo de cinco por 
cento  dos lucros anuais líquidos 
ate ao momento que este fundo 
contenha o montante equivalente a 
vinte porcentos  do capital social;

b)Amortização das obrigações da 
sociedade perante os accionistas, 
correspondentes a suprimentos 
e  outras  contr ibuições para 
a sociedade que tenham sonda 
realizadas;

c) Outras prioridades conformem 
definidas pelo Conselho de 
Administração;

d) Dividendos aos accionistas nos 
termos afixar pelo Conselho de 
Administração.

CAPÍTULO VI

Da dissolução e liquidação da 
sociedade

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

Dissolução

A sociedade dissolve sê nos casos e nos 
termos estabelecidos na lei e nos presentes 
estatutos.

ARTIGO TRIGÉSIMO

Liquidação

Salvo deliberação que venha a ser tomada de 
acordo com o previsto no número um do artigo 
duzentos e trinta e oito do Código Comercial, 
serão liquidatários os membro do Conselho 
de Administração em exercício de funções no 
momento da dissolução e / ou liquidação da 
sociedade, que assumirão os poderes, deveres 
e responsabilidades gerais e especiais definidos 
no artigo duzentos e trinta e nove do Código 
Comercial.

CAPÍTULO VII

Das disposições gerais e transitórias

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

Omissões

Qualquer matéria que não tenha sido tratada 
nestes estatutos reger-se-á pelo disposto do 
Código Comercial e outra legislação em vigor 
em Moçambique.

Maputo, nove de Setembro de dois mil                 
e catorze. — O Técnico, Ilegível.
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Mi Casa Estates, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de vinte e cinco de Agosto de dois mil 
e catorze, exarada de folhas dezasseis verso a 
dezoito do livro de notas para escrituras diversas 
número quarenta e quatro da Conservatória dos 
Registos e Notariado de Vilankulo, a cargo de 
Orlando Fernando Messias, conservador em 
pleno exercício de funções notariais, procedeu-
se na sociedade em epígrafe a alteração parcial 
do pacto social em que houve  cessão de quotas, 
saída, entrada de sócios, tendo a sócia Anna 
Margaretha Van Royen cedido na totalidade 
a sua quota de cinquenta por cento a Christine 
Patricia Williams, passando a sociedade a 
constituir-se por  Rudolf Hermanus Van Rooyen 
e Christine Patricia Williams, cessão essa que 
é feita de igual valor nominal e com todos os 
direitos e obrigações, e que em consequência 
desta operação fica alterada a redacção do artigo 
quarto pacto social para uma nova e seguinte:  

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro, é de vinte mil meticais, correspondente 
a soma de duas quotas iguais de cinquenta por 
cento equivalente a quinze mil meticais, para 
um dos sócios Rudolf Hermanus Van Rooyen 
e Christine Patricia Williams.

Que em tudo o mais não alterado contenua 
a vigorar o pacto social antreior. 

Está conforme.

Vilankulo, três de Setembro de dois mil e 
catorze. — O Conservador, Ilegível.

Fazenda Micaia Criação, 
Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura  de vinte e cinco de Agosto de 
dois mil e catorze, exarada de folhas catorze 
verso a dezasseis do livro de notas para 
escrituras diversas número quarenta e quatro 
da Conservatória dos Registos e Notariado 
de Vilankulo, a cargo de Orlando Fernando 
Messias, conservador em pleno exercício de 
funções notariais, procedeu-se  na sociedade 
em epígrafe a alteração parcial do pacto social 
em que houve unificação de quotas e  cessão de 
cinquenta por cento  a três novos sócios Leon 
Grobler, Conrad Swart e Andries Olivers Swart 
e Andries Olivers Swart, passando a sociedade 
a constituir-se por oito sócios, cessão essa que 
é feita de igual valor nominal e com todos os 
direitos e obrigações, e que em consequência 

desta operação fica alterada a redacção do artigo 
quarto do pacto social para uma nova e seguinte:  

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro, é de vinte mil meticais, correspondente 
a soma de oito quotas assim distribuídas:

a) Cinco quotas iguais de dez por cento, 
equivalente a dois mil meticais, para 
cada um dos sócios respectivamente 
Jacobus Petruis Lee, Jacob Francois 
Lee, Alfred Frederik Gustafson, 
Gerrit Stephanu Du Ploy e John 
Charls Lee.

b) Duas quotas iguais de dezasseis  
vírgula cinco por cento do capital 
social equivalente a três mil e 
trezentos meticais para cada um 
dos sócios Leon Grobler e Andries 
Oliver Swart.

c) Uma quota no valor de dezassete por 
cento do capital social equivalente 
a três mil e quatrocentos meticais 
para o sócio Conrad Swart.

Que em tudo o mais não alterado continua a 
vigorar o pacto social anterior. 

Está conforme.

Vilankulo, três de Setembro de dois mil e 
catorze. — O Conservador, Ilegível.

Carnes de Inhassoro, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de vinte de Maio de dois mil e catorze, 
exarada de folhas cinquenta e sete a cinquenta 
e oito do livro de notas para escrituras diversas 
número quarenta e dois desta conservatória 
a cargo de Orlando Fernando Messias, 
conservador em pleno exercício de funções 
notariais, foi constituída por senhores Terence 
Longfield Bragge e Louise Cynthiana Bragge, 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada que se regerá pelos seguintes artigos. 

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede 

A sociedade  adopta a denominação Carnes 
de Inhassoro, Limitada, é uma  sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada com sede 
em petane1 distrito de Inhassoro, província 
de Inhambane, podendo por deliberação da 
assembleia geral mudar a sede para outro 
ponto do território nacional ou estrangeiro, 
poderá ainda criar ou encerrar sucursais, 
filiais, delegações, agências ou outras firmas 
de representação social onde e quando for 
necessário desde que deliberado em assembleia 
geral.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade durará por tempo indeterminado 
contando o seu começo a partir da data da 
assinatura da escritura pública.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

A sociedade tem como objecto social, 
criação de Gado Bovino para a venda, com a 
máxima amplitude permitida por lei, a presente 
actividade inclui nomeadamente:

a) A agricultura, pecuária, incluindo 
matadouro, Talho, transformação 
de produtos de origem animal, 
e vegetais, pesca, carpintaria, 
floresta, comércio, com importação 
e exportação, transporte, construção 
de edifícios, sistemas de irrigação, 
e educação de água, prospecção, 
pesquisa e exploração mineira, 
gestão do ambiente e fauna 
selvagem, gestão e manutenção 
dos recursos, moveis e imóveis, 
imobiliária;

b) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades complementares 
ou subsidiárias do seu objecto 
principal, desde que devidamente 
autorizado em assembleia geral da 
sociedade.  

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
é realizado em dinheiro é de trinta mil meticais e  
acha-se dividido nas seguintes quotas desiguais:

a) Uma quota no valor nominal de  
vinte e oito mil e quinhentos 
meticais, representativa de noventa                                      
e cinco por cento do capital social, 
pertecente ao sócio Terence 
Longfied Bragge;

b) Uma quota no valor nominal de mil                                                                                              
e  q u i n h e n t o s  m e t i c a i s , 
representativa de cinco por cento  
do capital social, pertecente a sócia 
Louise Cynthia Bragge, assim 
totalizando cem por cento do capital 
social.

Dois) O capital social da sociedade poderá 
ser aumentado de acordo com as necessidades 
da sua evolução pelos lucros e suas reservas, 
com ou sem admissão de novos sócios, reduzir 
ou alterar o valor do capital, transformar as 
acções em stock, dividir as acções em categorias 
de tipo diferente, entregar qualquer parte das 
acções originais ou adicionais nos valores 
iguais ou diferentes, com o direito da sociedade 
modificar o nome das quotas, estender ou mudar 
as preferências, direitos, obrigações, restrições 
ligadas as particularidades das quotas.
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ARTIGO QUINTO

Cessão de quotas

 Um) A divisão e cessão total ou parcial de 
cada sócio, fica condicionado ao exercício do 
direito de preferência da parte do outro sócio em 
primeiro lugar e da sociedade em segundo lugar.

Dois) O sócio que pretenda dividir ou ceder 
parte ou totalidade da sua quota, deverá notificar 
por carta registada com aviso de recepção o 
outro sócio na qual indicará a identidade do 
cessionário e as condições da projectada cessão.

Três) O sócio notificado deverá exercer o 
seu direito de preferência no prazo de trinta 
dias, contados da data confirmada da recepção 
da carta a enviar nos termos do número anterior, 
entendendo-se que se nada dizer renuncia a 
preferência.

Quatro) Havendo renuncia do sócio 
notificado, convocar-se-á uma reunião entre os 
sócios para deliberar sobre o exercício do direito 
de preferência da sociedade não manifestar 
interesse, a quota será vendida a terceiros.

Cinco) Fica proibido aos sócios penhorar, 
hipotecar ou dar de garantias as suas quotas a 
outro sócio ou terceiros.

Seis) Nenhuma quota pode ser cessada ou 
transferida sem acordo dos directores principais 
da empresa, Terence Longfield Bragge e Louise 
Cynthia  Bragge.  

ARTIGO SEXTO

Assembleia geral

A assembleia geral reúne se ordinariamente 
uma vez por ano para apreciação e aprovação do 
balanço e das contas do exercício, bem como para 
deliberação sobre outros assuntos para os quais 
tenha sido convocada, e extraordinariamente 
sempre que se mostre necessário.

ARTIGO SÉTIMO

Administração e gerência

Administração e gerência  da sociedade e 
sua representação em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, será exercida  pelo sócio, Terence 
Longfied Bragge e Louise Cynthia Bragge, com 
dispensas de caução, bastando a sua assinatura 
para obrigar a sociedade em todos os actos e 
contratos, o mesmo poderá delegar total ou 
parcialmente o seu poder em pessoas da sua 
confiança ou escolha, mediante uma acta ou 
procuração com poderes suficientes para tal.

ARTIGO OITAVO

Amortização de quotas

A sociedade fica com a faculdade de 
amortizar as quotas:

a) Por acordo com a respectiva sociedade;
b) Quanto a morte do sócio;
c) Quando qualquer quota for penhorada, 

arrastada ou por qualquer outro 
meio apreendida judicialmente.

ARTIGO NONO

Balanço de quotas

Anualmente será dado um balanço fechado 
com a data de trinta e um de Dezembro, os 
lucros líquidos apurados em cada balanço, 
depois de deduzido cinco por cento  para o fundo 
de reserva legal, o remanescente será para os 
sócios na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO

Morte ou interdição

Em caso de morte, incapacidade física 
ou mental definitiva ou interdição do sócio 
a sua parte social continua com os herdeiros 
ou representantes legais nomeando um que 
represente a todos na sociedade, enquanto a 
quota manter-se indivisa.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Oneração de quotas)

A oneração, total ou parcial, de quotas 
depende a prévia autorização da sociedade, 
sendo aplicável, com as necessárias adaptações 
o disposto no artigo anterior da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Casos omissos

Em tudo quanto fica omisso, regularão as 
disposições legais e aplicáveis na República 
de Moçambique. 

Está conforme.

Conservatória dos Registos e Notariado de  
Vilankulo, oito de Julho de dois mil                     e 
catorze. — O Conservador, Ilegível.

Macovane Agro-pecuária, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de vinte e um de Maio de dois 
mil e catorze, exarada de folhas cinquenta 
e nove a sessenta do livro de notas para 
escrituras diversas número quarenta e dois da 
conservatória a cargo de Orlando Fernando 
Messias, conservador em pleno exercício de 
funções notarias, foi constituída por Terence 
Longfied Bragge, e Louise Cynthia Baele 
Neee Bragge, uma sociedade por quota de 
responsabilidade limitada que se regerá pelos 
seguintes artigos. 

Entre os senhores.
Terence Longfield Bragge, maior, natural de 

Zimbabwe, de nacionalidade zimbabweana, 
residente na casa Boa Vista Inhassoro 
Limitada, Bairro Petane-1, Distrito  
de Inhassoro, portador do passaporte,                                  
n.˚ BN 666854, emitido em Harare de quatro 
de Setembro de dois mil e oito, e NUIT 
102866274; e

Louse Cynthia Baele Nee Braggfe, maior/ 
natural de Zimbabwe, de nacionalidade 
belgin, residente na rua dezoito yellowood 
lane, bairro-kambanji, cidade de Harare, 
portador do Passaporte, n.˚ EJ589516,               
NUIT 106888205.
É criada a presente sociedade, que será 

regida pelas disposições constantes dos artigos 
seguintes.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade  adopta a denominação  
Macovane Agro-Pecuária Limitada, é uma  
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada com sede em petane1 distrito de 
Inhassoro, província de Inhambane, podendo 
por deliberação da assembleia geral mudar a 
sede para outro ponto do território nacional 
ou estrangeiro, poderá ainda criar ou encerrar 
sucursais, filiais, delegações, agências ou outras 
firmas de representação social onde e quando for 
necessário desde que deliberado em assembleia 
geral.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade durará por tempo indeterminado 
contando o seu começo a partir da data da 
assinatura da escritura pública.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

A sociedade tem como objecto social, 
criação de Gado Bovino para a venda, com a 
máxima amplitude permitida por lei, a presente 
actividade inclui nomeadamente:

a) A agricultura, pecuária, incluindo 
matadouro, Talho, transformação 
de produtos de origem animal, 
e vegetais, pesca, carpintaria, 
floresta, comércio, com importação 
e exportação, transporte, construção 
de edifícios, sistemas de irrigação, 
e educação de água, prospecção, 
pesquisa e exploração mineira, 
gestão do ambiente e fauna 
selvagem, gestão e manutenção 
dos recursos, móveis e imóveis, 
imobiliária;

b) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades complementares 
ou subsidiárias do seu objecto 
principal, desde que devidamente 
autorizado em assembleia geral da 
sociedade.  

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
é realizado em dinheiro é de trinta mil meticais e  
acha-se dividido nas seguintes quotas desiguais:

a) Uma quota no valor nominal de  vinte 
e oito mil e quinhentos meticais, 
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representativa de noventa e 
cinco por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Terence 
Longfied Bragge;

b) Uma quota no valor nominal de mil e 
quinhentos meticais, representativa 
de cinco por cento  do capital social, 
pertencente a sócia Louice Cynthia 
Baele, assim totalizando cem por 
cento do capital social.

Dois) O capital social da sociedade poderá 
ser aumentado de acordo as necessidades da sua 
evoluçãoe pelos lucros e suas reservas, com ou 
sem admissão de novos sócios, reduzir ou alterar 
o valor do capital, transformar as acções em 
stock, dividir as acções em categorias de tipo 
diferente, entregar qualquer parte das acções 
originais ou adicionais nos valores iguais ou 
diferentes, com o direito da sociedade modificar 
o nome das quotas, estender ou mudar as 
preferenciais, direitos, obrigações, restrições 
ligadas as particularidades das quotas.

ARTIGO QUINTO

Cessão de quotas

 Um) A divisão e cessão total ou parcial de 
cada sócio, fica condicionado ao exercício do 
direito de preferência da parte do outro sócio em 
primeiro lugar e da sociedade em segundo lugar.

Dois) O sócio que pretenda dividir ou ceder 
parte ou totalidade da sua quota, deverá notificar 
por carta registada com aviso de recepção o 
outro sócio na qual indicará a identidade do 
cessionário e as condições da projectada cessão.

Três) O sócio notificado deverá exercer o 
seu direito de preferência no prazo de trinta 
dias, contados da data confirmada da recepção 
da carta a enviar nos termos número anterior, 
entendendo-se que se nada dizer renuncia a 
preferência.

Quatro) Havendo renúncia do sócio 
notificado, convocar-se-á uma reunião entre os 
sócios para deliberar sobre o exercício do direito 
de preferência da sociedade não manifestar 
interesse, a quota será vendida a terceiros.

Cinco) Fica proibido aos sócios penhorar, 
hipotecar ou dar de garantias as suas quotas a 
outro sócio ou terceiros.

Seis) Nenhuma quota pode ser cessada ou 
transferida sem acordo dos directores principais 
da Empresa, Terence Logfield Bragge e Louise 
Cynthia Baele Nee Bragge.  

ARTIGO SEXTO

Assembleia Geral

A assembleia geral reúne - se ordinariamente 
uma vez por ano para apreciação e aprovação do 
balanço e das contas do exercício, bem como para 
deliberação sobre outros assuntos para os quais 
tenha sido convocada, e extraordinariamente 
sempre que se mostre necessário.

ARTIGO SÉTIMO

Administração e gerência

Administração e gerência  da sociedade e 
sua representação em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, será exercida  pelo sócio, Terence 
Longfied Bragge e Louise Cynthia Baele Nee 
Bragge, com dispensas de caução, bastando a 
sua assinatura para obrigar a sociedade em todos 
os actos e contratos, o mesmo poderá delegar 
total ou parcialmente o seu poder em pessoas 
da sua confiança ou escolha, mediante uma acta 
ou procuração com poderes suficientes para tal.

ARTIGO OITAVO

Amortização de quotas

A sociedade fica com a faculdade de 
amortizar as quotas:

a) Por acordo com a respectiva sociedade,
b) Quanto a morte do sócio,
c) Quando qualquer quota for penhorada, 

arrastada ou por qualquer outro 
meio apreendida judicialmente.

ARTIGO NONO

Balanço de quotas

Anualmente será dado um balanço fechado 
com a data de trinta e um de Dezembro, os 
lucros líquidos apurados em cada balanço, 
depois de deduzido cinco por cento  para o fundo 
de reserva legal, o remanescente será para os 
sócios na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO

Morte ou interdição

Em caso de morte, incapacidade física 
ou mental definitiva ou interdição do sócio 
a sua parte social continua com os herdeiros 
ou representantes legais nomeando um que 
represente a todos na sociedade, enquanto a 
quota manter-se indivisa.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

 (Oneração de quotas)

A oneração, total ou parcial, de quotas 
depende a prévia autorização da sociedade, 
sendo aplicável, com as necessárias adaptações 
o disposto no artigo anterior da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Casos omissos

Em tudo quanto fica omisso, regularão as 
disposições legais e aplicáveis na República 
de Moçambique. 

Está conforme.

Conservatória dos Registos e Notariado de 
Vilanculo oito de Julho de dois mil e catorze. 
— O Conservador, Ilegível.

Mbocota Agro-Pecuária, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura  de vinte de Janeiro de dois mil 
e catorze, exarada de folhas noventa e três a 
noventa e quatro verso do livro de notas para 
escrituras diversas número quarenta e um 
da Conservatória dos Registos e Notariado 
de Vilankulo, a cargo de Orlando Fernando 
Messias, conservador em pleno exercício de 
funções notariais, procedeu-se  na sociedade 
em epígrafe a alteração parcial do pacto social 
em que houve  correcção do nome de um sócio, 
cessão de quotas e entrada de um novo sócio, 
cessão essa que é feita de igual valor nominal 
e com todos os direitos e obrigações, e que em 
consequência desta operação fica alterada a 
redacção dos artigos quarto do pacto social para 
uma nova e seguinte:  

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro, é de vinte mil meticais, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro correspondente 
a soma de duas quotas de cinquenta por cento 
equivalente a dez mil meticais para cada um dos 
sócios Nicolaas Johanns Janse Van Rensburg e 
Casparus Janse Van Rensburg.

Está conforme.

Vilankulo, oito de Julho de dois mil                                   
e catorze. — O Conservador, Ilegível.

Grazeland, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura  de vinte e dois de Maio de dois 
mil e catorze, exarada de folhas sessenta e uma 
a sessenta e duas verso do livro de notas para 
escrituras diversas número quarenta e dois 
da Conservatória dos Registos e Notariado 
de Vilankulo, a cargo de Orlando Fernando 
Messias, conservador em pleno exercício de 
funções notariais, procedeu-se  na sociedade 
em epígrafe a alteração parcial do pacto social 
em que houve  cessão total de quotas, saída  e 
entrada de novo sócio, cessão essa que é feita 
de igual valor nominal e com todos os direitos 
e obrigações, e que em consequência desta 
operação fica alterada a redacção dos artigos 
quarto, quinto e sétimo do pacto social para 
uma nova e seguinte:  

ARTIGO QUARTO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto social 
agro-pecuária, destinada a criação de gado 
bovino e caprino.
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Dois) A sociedade irá abrir furos de água, 
instalação eléctrica, construção civil, transporte, 
importação e exportação, criação de animais, 
processamento de carne e venda.

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de quarenta mil meticais, 
correspondente a uma única quota e pertencente 
ao sócio  Jan Petrus Markram.

ARTIGO SÉTIMO

Gerência

A administração e gerência da sociedade e 
sua representação em juizo e fora dele , activa 
e passivamente, será exercida pelo senhor 
Philippus Markram.

Está conforme.

Vilankulo, oito de Julho de dois mil                                
e catorze. — O Conservador, Ilegível.

Boi -Ranch-Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de vinte de Maio de dois mil e 
catorze, exarada de folhas cinquenta e cinco 
a cinquenta e seis do livro de notas para 
escrituras diversas número quarenta e dois desta 
Conservatória a cargo de Orlando Fernando 
Messias, conservador em pleno exercício de 
funções notarias, foi constituída por Marthinus 
Petrus Hendrik Botha, e Hans Jurgens Du Toit, 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada que se regerá pelos seguintes artigos.

Entre os senhores.
Marthinus Petrus Hendrik Botha, maior, natural 

da África do sul, de nacionalidade sul 
africano, residente na África do Sul, portador 
do passaporte, n.˚ 462287618, emitido no 
dia dezasseis de Agosto de dois mil e seis.
E

Hans-Jurgens Du Toit, maior natural da África 
do Sul, de nacionalidade sul africano, 
residente na África do Sul, portador do 
passaporte n.˚  476831193, emitido no dia 
vinte e um  de Fevereiro de dois mil e oito.
É criada a presente sociedade, que será 

regida pelas disposições constantes dos artigos 
seguintes.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação  Boi - 
Ranch- Limitada, é uma  sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada com sede em petane1 
distrito de Inhassoro, província de Inhambane, 
podendo por deliberação da assembleia geral 
mudar a sede para outro ponto do território 
nacional ou estrangeiro, poderá ainda criar ou 
encerrar sucursais, filiais, delegações, agências 

ou outras firmas de representação social onde e 
quando for necessário desde que deliberado em 
assembleia geral.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade durará por tempo indeterminado 
contando o seu começo a partir da data da 
assinatura da escritura pública.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

A sociedade tem como objecto social, 
criação de Gado Bovino para a venda, com a 
máxima amplitude permitida por lei, a presente 
actividade inclui nomeadamente.

a) A agricultura, pecuária, incluindo 
matadouro, talho, transformação 
de produtos de origem animal, 
e vegetais, pesca, carpintaria, 
floresta, comercio, com importação 
e exportação, transporte, construção 
de edifícios, sistemas de irrigação, 
e educação de água, prospecção, 
pesquisa e exploração mineira, 
gestão do ambiente e fauna 
selvagem, gestão e manutenção 
dos recursos, moveis e imóveis, 
imobiliária;

b) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades complementares 
ou subsidiárias do seu objecto 
principal, desde que devidamente 
autorizado em assembleia geral da 
sociedade.  

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
é realizado em dinheiro é de trinta mil meticais 
e  acha-se dividido nas seguintes quotas iguais:

a) Uma quota no valor nominal de 
quinze mil meticais, representativa 
de cinquenta por cento do capital 
social ,  pertecente ao sócio, 
Marthinus Petrus Hendrik Botha; 

b) Uma quota no valor nominal de 
quinze mil meticais, representativa 
de cinquenta por cento do capital 
social, pertecente ao sócio, Hans-
Jurgens Du Toit, assim totalizando 
cem por cento do capital social.

Dois) O capital social da sociedade poderá 
ser aumentado de acordo as necessidades da 
sua evolução pelos lucros e suas reservas, com 
ou sem admissão de novos sócios, reduzir ou 
alterar o valor do capital, transformar as acções 
em stock, dividir as acções em categorias do 
tipo diferente, entregar qualquer parte das 
acções originais ou adicionais nos valores 
iguais ou diferentes, com o direito da sociedade 
modificar o nome das quotas, estender ou mudar 
as preferências, direitos, obrigações, restrições 
ligadas as particularidades das quotas.

ARTIGO QUINTO

Cessão de quotas

Um) A divisão e cessão total ou parcial de 
cada sócio, fica condicionado ao exercício do 
direito de preferência da parte do outro sócio em 
primeiro lugar e da sociedade em segundo lugar.

Dois) O sócio que pretenda dividir ou ceder 
parte ou totalidade da sua quota, deverá notificar 
por carta registada com a viso de recepção o 
outro sócio na qual indicará a identidade do 
cessionário e as condições da projectada cessão.

Três) O sócio notificado deverá exercer o 
seu direito de preferência no prazo de trinta 
dias, contados da data confirmada da recepção 
da carta a enviar nos termos número anterior, 
entendendo-se que se nada dizer renuncia a 
preferência.

Quatro) Havendo renúncia do sócio 
notificado, convocar-se-á uma reunião entre os 
sócios para deliberar sobre o exercício do direito 
de preferência da sociedade não manifestar 
interesse, a quota será vendida a terceiros.

Cinco) Fica proibido aos sócios penhorar, 
hipotecar ou dar de garantias as suas quotas a 
outro sócio ou terceiros.

Seis) Nenhuma quota pode ser cessada ou 
transferida sem acordo dos directores principais 
da empresa, Hans-Jurgens Du Toit, Marthinus 
Petrus Hendrik Botha.  

ARTIGO SEXTO

Assembleia geral

A assembleia geral reúne-se ordinariamente 
uma vez por ano para apreciação e aprovação do 
balanço e das contas do exercício, bem como para 
deliberação sobre outros assuntos para os quais 
tenha sido convocada, e extraordinariamente 
sempre que se mostre necessário.

ARTIGO SÉTIMO

Administração e gerência

Administração e gerência  da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, será exercida  pelos 
sócios, Marthinus Petrus Hendrik Botha, 
e Hans-Jurgens Du Toit, com dispensas de 
caução, bastando a sua assinatura para obrigar 
a sociedade em todos os actos e contratos, o 
mesmo poderá delegar total ou parcialmente 
o seu poder em pessoas da sua confiança ou 
escolha, mediante uma acta ou procuração com 
poderes suficientes para tal.

ARTIGO OITAVO

Amortização de quotas

A sociedade fica com a faculdade de 
amortizar as quotas:

a) Por acordo com a respectiva sociedade;
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b) Quanto a morte do sócio;
c) Quando qualquer quota for penhorada, 

arrastada ou por qualquer outro 
meio apreendida judicialmente.

ARTIGO NONO

Balanço de quotas

Anualmente será dado um balanço fechado 
com a data de trinta e um de Dezembro, os 
lucros líquidos apurados em cada balanço, 
depois de deduzido cinco por cento  para o fundo 
de reserva legal, o remanescente será para os 
sócios na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO

Morte ou interdição

Em caso de morte, incapacidade física 
ou mental definitiva ou interdição do sócio 
a sua parte social continua com os herdeiros 
ou representantes legais nomeando um que 
represente a todos na sociedade, enquanto a 
quota manter-se indivisa.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Oneração de quotas)

A oneração, total ou parcial, de quotas 
depende da prévia autorização da sociedade, 

sendo aplicável, com as necessárias adaptações 
o disposto no artigo anterior da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Casos omissos

Em tudo quanto fica omisso, regularão as 
disposições legais e aplicáveis na República 
de Moçambique 

Está conforme.

Conservatória dos Registos e Notariado de 
Inhambane, oito de Julho de dois mil e catorze. 
— O Conservador, Ilegível.
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